
Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE

CONCORRÊNCIA, Tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço 

unitário, tendo por finalidade a seleção e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM TAVARES DE SÁ 

encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e 

julgamento serão realizados por sua 

em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e 

demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 - DO EDITAL 

1.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I - MINUTA TERMO DE PROPOSTA 
ANEXO II - DECLARAÇÕES (MODELOS)
ANEXO III - CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO (MODELO)
ANEXO IV - TERMO DE VISTORIA (MODELO)
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VI - ORDEM DE SERVIÇO 
ANEXO VII - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
 

2. DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem como objeto à contratação, sob o regime de empreitada por preço unitário, 

tendo por finalidade a seleção e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM TAVARES DE SÁ 

mão-de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em 

conformidade com os anexos do presente Edital item 1.1 supramencionado.

 

3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA DOCU
3.1 - Os envelopes contendo a documentação com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope nº 01) e 

PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 02) deverão ser entregues 

CPL. 

3.2 - Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar

útil subsequente, à hora já estabelecida.

3.3 - APREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE

por ventura não cheguem a hora e local d

3.4 - Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade as condições definidas 

neste Edital. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Somente poderão participar desta licitação os interessados q

constantes deste Edital e seus anexos, bem como quanto à documentação mencionada nos artigos 27 a 31 da 

lei 8.666/93. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2018 - CONCORRÊNCIA Nº 001/2018.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE, torna público que realizará licitação na modalidade de 

, Tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço 

unitário, tendo por finalidade a seleção e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM TAVARES DE SÁ - PADRÃO FNDE 12 SALAS,

encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e 

julgamento serão realizados por sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela 

o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e 

demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

São partes integrantes deste Edital: 

A TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(MODELOS) 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO (MODELO) 
TERMO DE VISTORIA (MODELO) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

A presente licitação tem como objeto à contratação, sob o regime de empreitada por preço unitário, 

tendo por finalidade a seleção e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM TAVARES DE SÁ - PADRÃO FNDE 12 SALAS, com o fornecimento de 

obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em 

conformidade com os anexos do presente Edital item 1.1 supramencionado. 

3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA.
Os envelopes contendo a documentação com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope nº 01) e 

PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 02) deverão ser entregues até as 09h00min do dia 08/06/2018

na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar

, à hora já estabelecida. 

APREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE não se responsabilizará por documentação e proposta que 

por ventura não cheguem a hora e local determinado no item 3.1 deste Edital. 

Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade as condições definidas 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, bem como quanto à documentação mencionada nos artigos 27 a 31 da 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2018. 

torna público que realizará licitação na modalidade de 

, Tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço 

unitário, tendo por finalidade a seleção e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

PADRÃO FNDE 12 SALAS, de acordo com o que se 

encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e 

, instituída pela Portaria n° 001/2018, 

o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e 

demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A presente licitação tem como objeto à contratação, sob o regime de empreitada por preço unitário, 

tendo por finalidade a seleção e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

SALAS, com o fornecimento de 

obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em 

MENTAÇÃO E DA PROPOSTA. 
Os envelopes contendo a documentação com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope nº 01) e 

até as 09h00min do dia 08/06/2018,nasala da 

na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no primeiro dia 

não se responsabilizará por documentação e proposta que 

Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade as condições definidas 

ue atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, bem como quanto à documentação mencionada nos artigos 27 a 31 da 
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4.2 - Não poderão participar desta licitação:

4.2.1 - empresas sob processo de falência ou concordata;

4.2.2 - empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de associação;

4.2.3 - empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, estejam 

suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de c

declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas.

4.3 - A empresa licitante com cadastramento vencido no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 

Municipal poderá habilitar-se mediante comprovação de regularidade perante a Fazenda Nacional, a 

Seguridade Social e o FGTS e apresentação dos demais documentos exigidos no item 6.2 deste Edital.

4.4 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seus(s) 
representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s).
4.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenti

cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que sejam 

apresentados os originais até 01 (um) dia antes da data do recebimento dos envelopes, para autenticação pela 

Comissão de Licitação. 

 

5. DO REPRESENTANTE LEGAL (CREDENCIAMENTO)

5.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão de Licitação por apenas uma pessoa, admitindo

como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada por meio de procuração, 

com firma reconhecida em cartório ou credenciamento.

5.2 - A instituição de representante perante a Comissão de Licitação será realizada no ato da entrega do 

envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no subitem 3.1 deste Edital, ocasião em que o 

representante se identificará perante a Comissão, entregando

e dos documentos mencionados nos subitens 5.3 e 5.4 infra; os quais serão analisados pela Comissão antes do 

início da sessão de abertura. 

5.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à Comissão de 

Licitação, cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de 

fim de comprovar a sua qualidade de re

5.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá 
entregar à Comissão cópia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem 5.3, bem como do 
documento de credenciamento, redig
procuração outorgado pela empresa licitante, com firma reconhecida e com a previsão de outorga de amplos 
poderes de representação, inclusive com poderes específicos para interposição e
o recebimento de intimações, constando o endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da 
procuração estar devidamente identificado.
5.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5

inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa.

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 - Os interessados, no dia, horário e local fixados neste Edita

HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação na parte 

externa: 
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Não poderão participar desta licitação: 

empresas sob processo de falência ou concordata; 

empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de associação;

empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, estejam 

suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a Administração, ou tenham sido 

declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas.

A empresa licitante com cadastramento vencido no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 

se mediante comprovação de regularidade perante a Fazenda Nacional, a 

Seguridade Social e o FGTS e apresentação dos demais documentos exigidos no item 6.2 deste Edital.

e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seus(s) 
representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenti

cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que sejam 

apresentados os originais até 01 (um) dia antes da data do recebimento dos envelopes, para autenticação pela 

(CREDENCIAMENTO) 

á representar perante a Comissão de Licitação por apenas uma pessoa, admitindo

como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada por meio de procuração, 

cida em cartório ou credenciamento. 

A instituição de representante perante a Comissão de Licitação será realizada no ato da entrega do 

envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no subitem 3.1 deste Edital, ocasião em que o 

ante se identificará perante a Comissão, entregando-lhe cópia autenticada da Carteira de Identidade 

e dos documentos mencionados nos subitens 5.3 e 5.4 infra; os quais serão analisados pela Comissão antes do 

Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à Comissão de 

Licitação, cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembleia geral da empresa licitante, a 

fim de comprovar a sua qualidade de representante legal. 

Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá 
entregar à Comissão cópia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem 5.3, bem como do 
documento de credenciamento, redigido na forma do Anexo III deste Edital, ou do instrumento particular de 
procuração outorgado pela empresa licitante, com firma reconhecida e com a previsão de outorga de amplos 
poderes de representação, inclusive com poderes específicos para interposição e desistência de recurso e para 
o recebimento de intimações, constando o endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da 
procuração estar devidamente identificado. 

A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5

inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS

Os interessados, no dia, horário e local fixados neste Edital, deverão entregar os envelopes nº 01 

PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação na parte 
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empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de associação; 

empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, estejam 

ontratar com a Administração, ou tenham sido 

declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas. 

A empresa licitante com cadastramento vencido no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 

se mediante comprovação de regularidade perante a Fazenda Nacional, a 

Seguridade Social e o FGTS e apresentação dos demais documentos exigidos no item 6.2 deste Edital. 

e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seus(s) 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada em 

cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que sejam 

apresentados os originais até 01 (um) dia antes da data do recebimento dos envelopes, para autenticação pela 

á representar perante a Comissão de Licitação por apenas uma pessoa, admitindo-se 

como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada por meio de procuração, 

A instituição de representante perante a Comissão de Licitação será realizada no ato da entrega do 

envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no subitem 3.1 deste Edital, ocasião em que o 

lhe cópia autenticada da Carteira de Identidade 

e dos documentos mencionados nos subitens 5.3 e 5.4 infra; os quais serão analisados pela Comissão antes do 

Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à Comissão de 

geral da empresa licitante, a 

Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá 
entregar à Comissão cópia autenticada ou original dos documentos referidos no subitem 5.3, bem como do 

deste Edital, ou do instrumento particular de 
procuração outorgado pela empresa licitante, com firma reconhecida e com a previsão de outorga de amplos 

desistência de recurso e para 
o recebimento de intimações, constando o endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da 

A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4 não 

inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS 

l, deverão entregar os envelopes nº 01 - 

PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação na parte 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

CONCORRÊNCIA Nº 001/2018

DATA E HORA: 

RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for 

timbrado) 

ENVELOPE nº 01 – HABILITAÇÃO

 

6.1.1 - Deverão constar nos Envelopes nº 01 e nº 02 os documentos especificados, respectivamente, nos 

subitens 6.2 e 6.4. 

6.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão Permanente 

de Licitação, na data e hora determinada para o certame.

 

6.2. DO ENVELOPE Nº 01 – DA HABILITAÇÃO

Para a habilitação nesta CONCORRÊNCIA será exigida a seguinte documentação:

 

6.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade por ações, acompanhada a documentação de eleição de seus administradores;

c) No caso de sociedades civis, inscrição do ato const

d) O Registro da empresa deverá vir acompanhado da documentação do proprietário e sócios;

e) Documentos de identificação com foto do(s) sócio(s) e/ou empresário

 

6.2.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com 

data de emissão inferior a 90 (noventa) dias.   

b) Garantia de 1% do valor estimado de 

centavos) do presente objeto da contratação conforme art. 31 inciso III da lei 8.666/93, e suas alterações.

I – Caução em dinheiro (comprovante de depósito), referente à prestação de garantia será depositada em 

conta corrente nº 3521-1, Agência nº 0870

processo. 

II – No caso de garantia ser oferecida em Titulo da Divida Pública, a licitante se obriga a: 

� Comprovar a autenticidade do documento
� Comprovar a sua titularidade e, ainda,
� Proceder à correção atualizada do valor
� E deverão ser registradas junto ao Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal ou a Fundação 

Getúlio Vargas. 
III - Seguro Garantia  

IV - Fiança Bancária  

c) Seja qual for à modalidade escolhida pela empresa licitante a prestar a garantia objeto da presente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE 

DE LICITAÇAO 

Nº 001/2018 

 

RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for 

HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE

COMISSÃO PERMANENTE

CONCORRÊNCIA

DATA E HORA

RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for 
timbrado)

ENVELOPE nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS

Deverão constar nos Envelopes nº 01 e nº 02 os documentos especificados, respectivamente, nos 

Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão Permanente 

Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

DA HABILITAÇÃO 

Para a habilitação nesta CONCORRÊNCIA será exigida a seguinte documentação: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade por ações, acompanhada a documentação de eleição de seus administradores;

c) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhado de provas da diretoria em exercício.

d) O Registro da empresa deverá vir acompanhado da documentação do proprietário e sócios;

Documentos de identificação com foto do(s) sócio(s) e/ou empresário; 

-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com 

data de emissão inferior a 90 (noventa) dias.    

Garantia de 1% do valor estimado de R$ 40.228,04 (quarenta mil, duzentos e vinte e oito 

do presente objeto da contratação conforme art. 31 inciso III da lei 8.666/93, e suas alterações.

Caução em dinheiro (comprovante de depósito), referente à prestação de garantia será depositada em 

cia nº 0870-2 Banco do Brasil, que será devolvida após a consumação deste 

No caso de garantia ser oferecida em Titulo da Divida Pública, a licitante se obriga a: 

Comprovar a autenticidade do documento 
Comprovar a sua titularidade e, ainda, 
Proceder à correção atualizada do valor 
E deverão ser registradas junto ao Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal ou a Fundação 

Seja qual for à modalidade escolhida pela empresa licitante a prestar a garantia objeto da presente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE 

PERMANENTE DE LICITAÇAO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 

DATA E HORA: 

RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for 
timbrado) 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

Deverão constar nos Envelopes nº 01 e nº 02 os documentos especificados, respectivamente, nos 

Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão Permanente 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade por ações, acompanhada a documentação de eleição de seus administradores; 

itutivo acompanhado de provas da diretoria em exercício. 

d) O Registro da empresa deverá vir acompanhado da documentação do proprietário e sócios; 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com 

quarenta mil, duzentos e vinte e oito reais e quatro 

do presente objeto da contratação conforme art. 31 inciso III da lei 8.666/93, e suas alterações. 

Caução em dinheiro (comprovante de depósito), referente à prestação de garantia será depositada em 

2 Banco do Brasil, que será devolvida após a consumação deste 

No caso de garantia ser oferecida em Titulo da Divida Pública, a licitante se obriga a:  

E deverão ser registradas junto ao Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal ou a Fundação 

Seja qual for à modalidade escolhida pela empresa licitante a prestar a garantia objeto da presente 
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contratação, conforme art. 31 inciso III da lei 8.666/93 e suas alterações, esta deverá ser entregue dentro do 

envelope de habilitação na abertura da licita

Comissão de Licitação. (A Prefeitura não receberá previamente a garantia)

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício Social (

apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizada por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, já exigíveis e 

comprovem a boa situação financeira da empresa. 

e) A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, acompanhada de um 

quadro explicitando o cálculo dos índices de liquidez Geral (LG), Solvê

que deverão apresentar os seguintes valores mínimos:

 

 

 

 

 

 

 

 

6.2.3 REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente e compatível com o objeto desta CONCORRÊNCIA, com data de emissão de até 90 (noventa) dias;

b) Certidão Negativa de Débito (CND) e Certidão de regulamentação

do Tempo de Serviço – FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

c) Prova de regularidade para com a fazenda Federal, ou outra equivalente, na forma da lei. A prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto a Divida Ativa da União emitidas pela 

Secretaria da Receita Federal ou documentos equivalentes que comprovem a regularidade

d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 

Fiscal e Tributos Estaduais com finalidade específica para participar de licitação junto aos órgãos públicos, 

expedida pela Secretaria de Estado da Faz

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal do domicílio ou sede da proponente;

f) Os documentos exigidos no item 6.2 poderão ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por 

cartórios ou pela Comissão permanente de licitação a partir do original, até 24 horas do dia anterior a data 

marcada para o recebimento e abertura dos envelopes de documenta

retidas no processo.  

g) Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas cópias reprografadas

dispensam a necessidade de autenticações, as mesmas deverão ser autenticadas em sessão, no respectivo 

sítio da internet ao qual foi procedida a emissão.
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contratação, conforme art. 31 inciso III da lei 8.666/93 e suas alterações, esta deverá ser entregue dentro do 

envelope de habilitação na abertura da licitação no dia 08 de junho de 2018 

Comissão de Licitação. (A Prefeitura não receberá previamente a garantia) 

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício Social (

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizada por índices oficiais quando encerrado há mais 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta, já exigíveis e apresentados na forma da Lei que 

comprovem a boa situação financeira da empresa.  

e) A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, acompanhada de um 

quadro explicitando o cálculo dos índices de liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) Liquidez Corrente (LC), 

que deverão apresentar os seguintes valores mínimos: 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente e compatível com o objeto desta CONCORRÊNCIA, com data de emissão de até 90 (noventa) dias;

) Certidão Negativa de Débito (CND) e Certidão de regulamentação de Situação perante o Fundo de Garantia 

FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

) Prova de regularidade para com a fazenda Federal, ou outra equivalente, na forma da lei. A prova de 

a Federal deverá ser atendida pela apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto a Divida Ativa da União emitidas pela 

Secretaria da Receita Federal ou documentos equivalentes que comprovem a regularidade

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 

Fiscal e Tributos Estaduais com finalidade específica para participar de licitação junto aos órgãos públicos, 

expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal do domicílio ou sede da proponente;

idos no item 6.2 poderão ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por 

cartórios ou pela Comissão permanente de licitação a partir do original, até 24 horas do dia anterior a data 

marcada para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação. As cópias reprográficas ficarão 

) Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas cópias reprografadas

dispensam a necessidade de autenticações, as mesmas deverão ser autenticadas em sessão, no respectivo 

sítio da internet ao qual foi procedida a emissão. 

LG=   AC +RLP , > 1,0 

PC + ELP 

 

SG  =        AT____   > 1,0 

PC + ELP 

LC=     __AC___  , > 1,0 

PC 
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contratação, conforme art. 31 inciso III da lei 8.666/93 e suas alterações, esta deverá ser entregue dentro do 

 as 09h00min na sala da 

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício Social (2018), já exigíveis e 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizada por índices oficiais quando encerrado há mais 

apresentados na forma da Lei que 

e) A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, acompanhada de um 

ncia Geral (SG) Liquidez Corrente (LC), 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente e compatível com o objeto desta CONCORRÊNCIA, com data de emissão de até 90 (noventa) dias; 

de Situação perante o Fundo de Garantia 

FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade.  

) Prova de regularidade para com a fazenda Federal, ou outra equivalente, na forma da lei. A prova de 

a Federal deverá ser atendida pela apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto a Divida Ativa da União emitidas pela 

Secretaria da Receita Federal ou documentos equivalentes que comprovem a regularidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 

Fiscal e Tributos Estaduais com finalidade específica para participar de licitação junto aos órgãos públicos, 

 

) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal do domicílio ou sede da proponente; 

idos no item 6.2 poderão ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por 

cartórios ou pela Comissão permanente de licitação a partir do original, até 24 horas do dia anterior a data 

ção. As cópias reprográficas ficarão 

) Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas cópias reprografadas 

dispensam a necessidade de autenticações, as mesmas deverão ser autenticadas em sessão, no respectivo 
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h) Para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, a 
condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá ser comprovada mediante apresentação da 
seguinte documentação:  

I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria 
http://www.receita.fazenda.gov.br
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 
II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributaç
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 
b) cópia da Declaração de Informação Econômico
de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
d) cópia do contrato social e suas alterações; e
e) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

i) Os documentos relacionados no subitem k, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos 
da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no DOU
j) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
k) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual perí
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  
l) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima transcrito, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

6.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A qualificação técnica deverá ser comprovada na forma a seguir:

a) Certidão de Registro do proponente e de seu responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de 

validade.  A proponente e os profissionais que fore

inscrita no CREA/CAU de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, quando lhe for adjudicado o objeto 

desta licitação, visto junto ao CREA/CAU do Estado de Pernambuco.

b) A comprovação de que o profissional integra o quadro permanente da licitante poderá ser efetuada por 

intermédio do Contrato Social, se sócio, da Carteira de Trabalho, de Contrato de Prestação de Serviços ou pela 

Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia, A

Conselho de Arquitetura e urbanismo (CAU), se nela constar o nome do profissional indicado. No caso de 

dirigente ou sócio, apresentar contrato social registrado na junta comercial, com as últimas alterações. 
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Para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, a 
ondição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá ser comprovada mediante apresentação da 

empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  
a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria 
http://www.receita.fazenda.gov.br 
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06.  

empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 
b) cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica –
de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;  
c) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
d) cópia do contrato social e suas alterações; e 

representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06.  

Os documentos relacionados no subitem k, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos 

da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no DOU do dia 22/05/2007.  
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima transcrito, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

A qualificação técnica deverá ser comprovada na forma a seguir: 

a) Certidão de Registro do proponente e de seu responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia, 

CREA e/ou Conselho de Arquitetura e urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de 

validade.  A proponente e os profissionais que forem registrados em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA/CAU de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, quando lhe for adjudicado o objeto 

desta licitação, visto junto ao CREA/CAU do Estado de Pernambuco. 

issional integra o quadro permanente da licitante poderá ser efetuada por 

intermédio do Contrato Social, se sócio, da Carteira de Trabalho, de Contrato de Prestação de Serviços ou pela 

Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

Conselho de Arquitetura e urbanismo (CAU), se nela constar o nome do profissional indicado. No caso de 

dirigente ou sócio, apresentar contrato social registrado na junta comercial, com as últimas alterações. 
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Para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, a 
ondição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá ser comprovada mediante apresentação da 

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal: 

b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

DRE comprovando ter receita 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06;  

– DIPJ e respectivo recibo 

c) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

Os documentos relacionados no subitem k, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o prazo de 5 
odo, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima transcrito, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a) Certidão de Registro do proponente e de seu responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia, 

CREA e/ou Conselho de Arquitetura e urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de 

m registrados em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA/CAU de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, quando lhe for adjudicado o objeto 

issional integra o quadro permanente da licitante poderá ser efetuada por 

intermédio do Contrato Social, se sócio, da Carteira de Trabalho, de Contrato de Prestação de Serviços ou pela 

rquitetura e Agronomia – CREA e/ou 

Conselho de Arquitetura e urbanismo (CAU), se nela constar o nome do profissional indicado. No caso de 

dirigente ou sócio, apresentar contrato social registrado na junta comercial, com as últimas alterações.  
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c) No caso do atestado ser de responsável técnico, cujo nome consta da certidão do CREA/CAU da empresa, já 

comprova que pertence ao quadro permanente da mesma, não necessitando apresentar mais nenhuma 

documentação de comprovação de vínculo.

 

6.2.4.1. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DA EMPRESA 

a) A comprovação técnico-operacional da empresa seráfeita  através  de atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoa  

jurídica  de  direito  público  ou  privado,  devidamente registrado(s)  no  CREA/CAU,  acompanhado(s)  das  

respectivas  CAT(s)  e  que  comprove(m)  ter  a licitante  executado  satisfatoriamente,  obras  e  serviços  com  

características  técnicas semelhantes  ou  superiores  as  do  objeto  desta  licitação,  que  atendam  requisitos  

mínimos  necessários  à  comprovação  da  sua  qualificação  técnica para execução do objeto licitado, quais 

sejam:   

• Construção com área mínima de 1.300 m2

• Alvenar

• Cobertura em telha cerâmica 

• Cobertura em telha zincada trapeizodal espessu

b) Serão aceitos os atestados referidos no item 6.2.4.1. letra “a” que individualmente considerados comprovem 

que a licitante atende a todas as exigências feitas no referido item, bem  como  a  a

que,  embora  individualmente  se  refiram  a cada uma das obras e ao serviço que constituem o objeto desta 

licitação, demonstrem no seu conjunto que a licitante cumpre todas as exigências estabelecidas no já citado 

item, observados os quantitativos mínimos ali fixados.

 

6.2.4.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

a) A comprovação técnico-profissional da empresa será feita através de atestado(s) fornecido(s) de 

responsabilidade técnica de profissional, com formação em Engenharia 

obras como Engenheiro Civil/Arquiteto, comprovadamente pertencente ao quadro permanente da empresa, 

na data de apresentação da documentação de habilitação e proposta, e que comprove ter sido o referido 

profissional responsável pela execução dos serviços de características e complexidade tecnológica 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto de 

licitação, quais sejam: 

• Construção com área mínima de 1.300 m2

• Alvena

• Cobertura em telha cerâmica 

• Cobertura em telha zincada trapeizodal espessura mínima = 0,50mm 

b) Os atestados a que se refere o item 6.2.4.2. “a” deverão estar 

das respectivas CAT’s. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação de capacidade técnica 

deverá participar da execução das obras e serviços objeto desta licitação, admitindo

desde que aprovada pela Secretaria de Obras, a substituição por profissional de exper

superior. 
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o atestado ser de responsável técnico, cujo nome consta da certidão do CREA/CAU da empresa, já 

comprova que pertence ao quadro permanente da mesma, não necessitando apresentar mais nenhuma 

documentação de comprovação de vínculo. 

OPERACIONAL DA EMPRESA  

operacional da empresa seráfeita  através  de atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoa  

jurídica  de  direito  público  ou  privado,  devidamente registrado(s)  no  CREA/CAU,  acompanhado(s)  das  

as  CAT(s)  e  que  comprove(m)  ter  a licitante  executado  satisfatoriamente,  obras  e  serviços  com  

características  técnicas semelhantes  ou  superiores  as  do  objeto  desta  licitação,  que  atendam  requisitos  

ção  da  sua  qualificação  técnica para execução do objeto licitado, quais 

• Construção com área mínima de 1.300 m2 

• Alvenaria em bloco cerâmico – 1.800 m2 

• Cobertura em telha cerâmica – 1.250 m2 

• Cobertura em telha zincada trapeizodal espessura mínima = 0,50mm 

• Estrutura metálica – 2.000 m2 

b) Serão aceitos os atestados referidos no item 6.2.4.1. letra “a” que individualmente considerados comprovem 

que a licitante atende a todas as exigências feitas no referido item, bem  como  a  apresentação  de  atestados  

que,  embora  individualmente  se  refiram  a cada uma das obras e ao serviço que constituem o objeto desta 

licitação, demonstrem no seu conjunto que a licitante cumpre todas as exigências estabelecidas no já citado 

ados os quantitativos mínimos ali fixados. 

PROFISSIONAL  

profissional da empresa será feita através de atestado(s) fornecido(s) de 

responsabilidade técnica de profissional, com formação em Engenharia Civil/Arquitetura e que atuará nas 

obras como Engenheiro Civil/Arquiteto, comprovadamente pertencente ao quadro permanente da empresa, 

na data de apresentação da documentação de habilitação e proposta, e que comprove ter sido o referido 

sável pela execução dos serviços de características e complexidade tecnológica 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto de 

• Construção com área mínima de 1.300 m2 

Alvenaria em bloco cerâmico – 1.800 m2 

• Cobertura em telha cerâmica – 1.250 m2 

• Cobertura em telha zincada trapeizodal espessura mínima = 0,50mm 

• Estrutura metálica – 2.000 m2 

b) Os atestados a que se refere o item 6.2.4.2. “a” deverão estar registrados no CREA/CAU e vir acompanhados 

das respectivas CAT’s. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação de capacidade técnica 

deverá participar da execução das obras e serviços objeto desta licitação, admitindo

desde que aprovada pela Secretaria de Obras, a substituição por profissional de exper
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o atestado ser de responsável técnico, cujo nome consta da certidão do CREA/CAU da empresa, já 

comprova que pertence ao quadro permanente da mesma, não necessitando apresentar mais nenhuma 

operacional da empresa seráfeita  através  de atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoa  

jurídica  de  direito  público  ou  privado,  devidamente registrado(s)  no  CREA/CAU,  acompanhado(s)  das  

as  CAT(s)  e  que  comprove(m)  ter  a licitante  executado  satisfatoriamente,  obras  e  serviços  com  

características  técnicas semelhantes  ou  superiores  as  do  objeto  desta  licitação,  que  atendam  requisitos  

ção  da  sua  qualificação  técnica para execução do objeto licitado, quais 

ra mínima = 0,50mm – 1000 m2 

b) Serão aceitos os atestados referidos no item 6.2.4.1. letra “a” que individualmente considerados comprovem 

presentação  de  atestados  

que,  embora  individualmente  se  refiram  a cada uma das obras e ao serviço que constituem o objeto desta 

licitação, demonstrem no seu conjunto que a licitante cumpre todas as exigências estabelecidas no já citado 

profissional da empresa será feita através de atestado(s) fornecido(s) de 

Civil/Arquitetura e que atuará nas 

obras como Engenheiro Civil/Arquiteto, comprovadamente pertencente ao quadro permanente da empresa, 

na data de apresentação da documentação de habilitação e proposta, e que comprove ter sido o referido 

sável pela execução dos serviços de características e complexidade tecnológica 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto de 

• Cobertura em telha zincada trapeizodal espessura mínima = 0,50mm – 1000 m2 

registrados no CREA/CAU e vir acompanhados 

das respectivas CAT’s. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação de capacidade técnica 

deverá participar da execução das obras e serviços objeto desta licitação, admitindo-se, quando necessário e 

desde que aprovada pela Secretaria de Obras, a substituição por profissional de experiência equivalente ou 
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6.2.4. VISITA PRÉVIA AO LOCAL DAS OBRAS 

a) As licitantes deverão visitar o local das obras e serviços e suas circunvizinhanças e se 

serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 

dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações 

que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

b) É de inteira responsabilidade da licitante a verificação 

dados necessários à apresentação da Proposta.  A não verificação dessas dificuldades não po

no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

c) A licitante deverá solicitar à Secretaria de Obras, acompanhamento para a visita técnica, com uma 

antecedência mínima de 24h, sendo o agendamento via documento oficial da licitante (Fax/e

visita deverá ser realizada pelo representante devidamente credenciado pela empresa. O prazo para visita será 

a partir do terceiro dia da publicação, podendo ser agendada a part

24h antes da data da sessão fixada para recebimento dos envelopes de proposta de preços e de habilitação.

d) As empresas licitantes que não visitarem o local da obra terão que obrigatoriamente apresentar declaraç

demonstrando conhecimento sobre o local das obras; 

e) Os custos de visita aos locais das obras e serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 

f) O agendamento da visita será solicitado à Secretaria de Obras, situada no anexo da Prefeitura, Tel

(87) 3886-1156. 

 

6.2.5. DECLARAÇÕES 

6.2.5.1. Ainda para fins de habilitação, o Licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação de 

habilitação, as seguintes declarações:

a) Declaração de cumprimento das disposições do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, quanto a 

empregados menores. 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo de participar da licitação.

c) Declaração de que não possui, em seu quadro de pe

da administração direta ou indireta, exercendo funções técnicas, comerciais ou de direção e gerência.

 

6.3.Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma via, folhas enumeradas 

sequencialmente. 

 

6.4. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.4.1. O Envelope n.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter a respectiva proposta de Preços do Licitante 

para execução do objeto desta licitação, nos termos deste Edital.

6.4.2. Sob pena de desclassificação, a Licitante deverá elaborar a PROPOSTA DE PREÇOS considerando o teor 

dos ANEXOS DO EDITAL (TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

FÍSICO FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA), contendo o p

entrega da obra e o prazo de validade da proposta, bem como fazendo constar na mesma 

Elaboração Independente de Proposta

6.4.3. O prazo de entrega da obra não poderá ser superior ao previsto neste edital bem como que o prazo

validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos; sob pena de 
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6.2.4. VISITA PRÉVIA AO LOCAL DAS OBRAS  

a) As licitantes deverão visitar o local das obras e serviços e suas circunvizinhanças e se 

serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 

dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações 

para a elaboração da proposta e execução do contrato.  

b) É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos 

dados necessários à apresentação da Proposta.  A não verificação dessas dificuldades não po

no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

c) A licitante deverá solicitar à Secretaria de Obras, acompanhamento para a visita técnica, com uma 

ndo o agendamento via documento oficial da licitante (Fax/e

visita deverá ser realizada pelo representante devidamente credenciado pela empresa. O prazo para visita será 

a partir do terceiro dia da publicação, podendo ser agendada a partir da data de publicação e se estenderá até 

24h antes da data da sessão fixada para recebimento dos envelopes de proposta de preços e de habilitação.

d) As empresas licitantes que não visitarem o local da obra terão que obrigatoriamente apresentar declaraç

demonstrando conhecimento sobre o local das obras;  

e) Os custos de visita aos locais das obras e serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 

f) O agendamento da visita será solicitado à Secretaria de Obras, situada no anexo da Prefeitura, Tel

6.2.5.1. Ainda para fins de habilitação, o Licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação de 

habilitação, as seguintes declarações: 

a) Declaração de cumprimento das disposições do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, quanto a 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo de participar da licitação. 

c) Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, servidores públicos do Poder Executivo Municipal, 

da administração direta ou indireta, exercendo funções técnicas, comerciais ou de direção e gerência.

Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma via, folhas enumeradas 

PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter a respectiva proposta de Preços do Licitante 

para execução do objeto desta licitação, nos termos deste Edital. 

de desclassificação, a Licitante deverá elaborar a PROPOSTA DE PREÇOS considerando o teor 

dos ANEXOS DO EDITAL (TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO – ORÇAMENTO ESTIMADO, CRONOGRAMA 

FÍSICO FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA), contendo o p

entrega da obra e o prazo de validade da proposta, bem como fazendo constar na mesma 

Elaboração Independente de Proposta. 

3. O prazo de entrega da obra não poderá ser superior ao previsto neste edital bem como que o prazo

validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos; sob pena de 
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a) As licitantes deverão visitar o local das obras e serviços e suas circunvizinhanças e se inteirar dos serviços a 

serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 

dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações 

 

das dificuldades e dimensionamento dos 

dados necessários à apresentação da Proposta.  A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada 

no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos.  

c) A licitante deverá solicitar à Secretaria de Obras, acompanhamento para a visita técnica, com uma 

ndo o agendamento via documento oficial da licitante (Fax/e-mail ou ofício). A 

visita deverá ser realizada pelo representante devidamente credenciado pela empresa. O prazo para visita será 

ir da data de publicação e se estenderá até 

24h antes da data da sessão fixada para recebimento dos envelopes de proposta de preços e de habilitação. 

d) As empresas licitantes que não visitarem o local da obra terão que obrigatoriamente apresentar declaração, 

e) Os custos de visita aos locais das obras e serviços correrão por exclusiva conta da licitante.  

f) O agendamento da visita será solicitado à Secretaria de Obras, situada no anexo da Prefeitura, Telefone e Fax 

6.2.5.1. Ainda para fins de habilitação, o Licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação de 

a) Declaração de cumprimento das disposições do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, quanto a 

ssoal, servidores públicos do Poder Executivo Municipal, 

da administração direta ou indireta, exercendo funções técnicas, comerciais ou de direção e gerência. 

Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma via, folhas enumeradas 

PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter a respectiva proposta de Preços do Licitante 

de desclassificação, a Licitante deverá elaborar a PROPOSTA DE PREÇOS considerando o teor 

ORÇAMENTO ESTIMADO, CRONOGRAMA 

FÍSICO FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA), contendo o prazo de início e 

entrega da obra e o prazo de validade da proposta, bem como fazendo constar na mesma Declaração de 

3. O prazo de entrega da obra não poderá ser superior ao previsto neste edital bem como que o prazo de 

validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos; sob pena de 
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desclassificação, sendo certo que tais prazos serão considerados aplicáveis à Proposta de Preços, na hipótese 

de omissão dessa informação. 

6.4.4. A PROPOSTA DE PREÇOS, modelo anexo, deverá conter todo e qualquer custo que se fizer necessário 

para a execução dos serviços (Locações de equipamentos, encargos trabalhistas, horas

das áreas danificadas na execução dos serviços, limpeza durant

remoção do material excedente; encargos sociais; BDI; etc.), e ainda deve estar acompanhada:

a) Planilha Orçamentária de preços, modelo anexo, preenchida e assinada, impressa e em CD ROM ou 

DVD, cujos itens, discriminações, unidades de medição e quantidades não poderão ser alterados pela 

licitante, exceto quando devidamente estabelecido em ERRATA e ou ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS.

b) Composição de Preços Unitários, preenchida e assinada

em CD ROM ou DVD dos serviços que compõem a Planilha Orçamentária.

c) Planilhas em formato analítico e sintético, de Composições de Custo Unitário das Taxas de 

Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para

previstos na Planilha Orçamentária discriminando todas as parcelas que o compõem, observado os 

parâmetros referenciais: 

d) Cronograma Físico-Financeiro, observando

Edital e seus Anexos. 

e) Planilha de Escala Salarial analítica de Mão

6.4.5. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser entregue impressa, na qual deverá constar o número de conta 

corrente e agência bancária, e respectivo Banco, pelos quais o Licitante pretende receber os pagamentos 

decorrentes da futura contratação: 

6.4.6. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, e apresentada com identificação clara e perfeita do Licitante, em 

encadernação com acabamento em espiral ou grampeada, paginada, datada e assinada, com perfeita 

indicação do signatário, o qual deverá corresponder a representante legal do Licitante, e sem emendas, 

rasuras, borrões, entrelinhas ou ressalvas.

6.4.6.1. Para fins de identificação clara e perfeita do Licitante, a PROPOSTA DE PREÇOS deverá indicar: número 

desta licitação, nome do Licitante, C.N.P.J., endereço completo, telefones, e, se houver, fax e endereço de 

correio eletrônico (e-mail). 

6.4.7. A PROPOSTA DE PREÇOS do Licitante, além da via impressa assinada, vistada, timbrada, também deverá 

ser apresentada, em via digital, na forma de planilha eletrônica de cálculo, para fins de análise e decisão pela 

aceitabilidade pela equipe técnica da 

6.4.7.1. Havendo divergência entre a via impressa e a via digital da PROPOSTA DE PREÇOS, prevalecerá, para 

fins de julgamento, o teor da via impressa.

6.4.7.2. A versão digital da PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser entregue em mídias do tipo c

room, no Envelope n.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS.

6.4.7.3. Os Arquivos digitais constantes no cd

do tipo “.xls”/“.xlsx” (Excel). 

6.4.8. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá expressar o Valor Glo

licitação, em moeda corrente (Real), em algarismos arábicos e por extenso, sendo certo que não serão aceitas 
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desclassificação, sendo certo que tais prazos serão considerados aplicáveis à Proposta de Preços, na hipótese 

TA DE PREÇOS, modelo anexo, deverá conter todo e qualquer custo que se fizer necessário 

para a execução dos serviços (Locações de equipamentos, encargos trabalhistas, horas

das áreas danificadas na execução dos serviços, limpeza durante a execução dos serviços, limpeza final, 

remoção do material excedente; encargos sociais; BDI; etc.), e ainda deve estar acompanhada:

a) Planilha Orçamentária de preços, modelo anexo, preenchida e assinada, impressa e em CD ROM ou 

minações, unidades de medição e quantidades não poderão ser alterados pela 

licitante, exceto quando devidamente estabelecido em ERRATA e ou ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS.

b) Composição de Preços Unitários, preenchida e assinada, pelo engenheiro responsável

em CD ROM ou DVD dos serviços que compõem a Planilha Orçamentária. 

c) Planilhas em formato analítico e sintético, de Composições de Custo Unitário das Taxas de 

Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para

previstos na Planilha Orçamentária discriminando todas as parcelas que o compõem, observado os 

Financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução estabelecido neste 

lanilha de Escala Salarial analítica de Mão-de-Obra. 

5. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser entregue impressa, na qual deverá constar o número de conta 

corrente e agência bancária, e respectivo Banco, pelos quais o Licitante pretende receber os pagamentos 

6. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, e apresentada com identificação clara e perfeita do Licitante, em 

amento em espiral ou grampeada, paginada, datada e assinada, com perfeita 

indicação do signatário, o qual deverá corresponder a representante legal do Licitante, e sem emendas, 

rasuras, borrões, entrelinhas ou ressalvas. 

clara e perfeita do Licitante, a PROPOSTA DE PREÇOS deverá indicar: número 

desta licitação, nome do Licitante, C.N.P.J., endereço completo, telefones, e, se houver, fax e endereço de 

7. A PROPOSTA DE PREÇOS do Licitante, além da via impressa assinada, vistada, timbrada, também deverá 

ser apresentada, em via digital, na forma de planilha eletrônica de cálculo, para fins de análise e decisão pela 

aceitabilidade pela equipe técnica da Secretaria de Obras. 

7.1. Havendo divergência entre a via impressa e a via digital da PROPOSTA DE PREÇOS, prevalecerá, para 

fins de julgamento, o teor da via impressa. 

7.2. A versão digital da PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser entregue em mídias do tipo c

PROPOSTA DE PREÇOS. 

7.3. Os Arquivos digitais constantes no cd-room ou dvd-room deverão ser gravados no formato de arquivo 

8. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá expressar o Valor Global ofertado para execução do objeto desta 

licitação, em moeda corrente (Real), em algarismos arábicos e por extenso, sendo certo que não serão aceitas 
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desclassificação, sendo certo que tais prazos serão considerados aplicáveis à Proposta de Preços, na hipótese 

TA DE PREÇOS, modelo anexo, deverá conter todo e qualquer custo que se fizer necessário 

para a execução dos serviços (Locações de equipamentos, encargos trabalhistas, horas-extras, recomposição 

e a execução dos serviços, limpeza final, 

remoção do material excedente; encargos sociais; BDI; etc.), e ainda deve estar acompanhada: 

a) Planilha Orçamentária de preços, modelo anexo, preenchida e assinada, impressa e em CD ROM ou 

minações, unidades de medição e quantidades não poderão ser alterados pela 

licitante, exceto quando devidamente estabelecido em ERRATA e ou ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS. 

, pelo engenheiro responsável, impressa e 

c) Planilhas em formato analítico e sintético, de Composições de Custo Unitário das Taxas de 

Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços 

previstos na Planilha Orçamentária discriminando todas as parcelas que o compõem, observado os 

se as etapas e prazos de execução estabelecido neste 

5. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser entregue impressa, na qual deverá constar o número de conta 

corrente e agência bancária, e respectivo Banco, pelos quais o Licitante pretende receber os pagamentos 

6. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, e apresentada com identificação clara e perfeita do Licitante, em 

amento em espiral ou grampeada, paginada, datada e assinada, com perfeita 

indicação do signatário, o qual deverá corresponder a representante legal do Licitante, e sem emendas, 

clara e perfeita do Licitante, a PROPOSTA DE PREÇOS deverá indicar: número 

desta licitação, nome do Licitante, C.N.P.J., endereço completo, telefones, e, se houver, fax e endereço de 

7. A PROPOSTA DE PREÇOS do Licitante, além da via impressa assinada, vistada, timbrada, também deverá 

ser apresentada, em via digital, na forma de planilha eletrônica de cálculo, para fins de análise e decisão pela 

7.1. Havendo divergência entre a via impressa e a via digital da PROPOSTA DE PREÇOS, prevalecerá, para 

7.2. A versão digital da PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser entregue em mídias do tipo cd-room ou dvd-

room deverão ser gravados no formato de arquivo 

bal ofertado para execução do objeto desta 

licitação, em moeda corrente (Real), em algarismos arábicos e por extenso, sendo certo que não serão aceitas 
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PROPOSTAS DE PREÇOS, com valor global total superior ao previsto neste Edital, portanto sumariamente 

declaradas desclassificadas caso apresentadas.

6.4.9. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter todo e qualquer custo que se fizer necessário para a execução da 

obra e serviços objeto desta licitação, observados os prazos máximos de execução e fornecimento, as 

especificações técnicas, os quantitativos, e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade, todos 

previstos nos anexos deste edital. 

6.4.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

remuneração de todas as etapas da obra e dos serviços, da utilização de equipamentos e da aquisição de 

materiais, tributos, taxas de administração, e de todos os demais insumos e obrigações necessárias à 

satisfação do objeto desta licitação. 

6.4.10.1. Os preços e cotações, apresentados e considerados para efeito de julgamento, serão de exclusiva 

responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

6.4.10.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da propos

cotados, e que não tenham causado a desclassificação do Licitante, serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer títulos.

6.4.10.3. A apresentação de quantias irrisórias, 

Preços, poderá representar inexequibilidade da proposta, e ensejar a sua respectiva desclassificação.

6.4.11. A fim de se propiciar igualdade de condições entre os participantes quando do julgamento d

propostas A PLANILHA DE PREÇOS deverá respeitar as especificações, quantitativos e unidades da planilha 

orçamentária constante do anexo deste edital.

6.4.12. Sob pena de desclassificação na PLANILHA DE PREÇOS deverá ser proposto um único preço unitário 

para cada tipo de tarefa, material ou serviço estabelecido na planilha orçamentária base desta licitação, 

constante do anexo deste Edital. 

6.4.12.1. Na hipótese da PLANILHA DE PREÇOS conter mais de um preço unitário para cada tipo de tarefa, 

material, equipamento ou serviço constante do anexo deste edital caberá à Comissão Permanente de Licitação 

– CPL julgar a proposta desclassificada.

6.4.12.2. O único recálculo da planilha de custos da PROPOSTA DE PREÇOS permitido é somente para os casos 

de erros no somatório, multiplicação ou totalização, se possível, podendo a equipe técnica de análise das 

planilhas retificar, cujo resultado deverá ser ratificado expressamente pelo Licitante, o qual poderá fazê

mediante consignação expressa de sua anuência em ata, qu

pública; ou ainda mediante protocolo junto à 

imprensa oficial, no mesmo prazo legal para interposição de recursos administrativos, ou seja, 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de desclassificação. 

6.4.13. A COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS deverá ser elaborada para todos os itens constantes na 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS.

6.4.13.1. A COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS deverá contemplar todos os materiais, maquinário

equipamentos, mão-de-obra e encargos sociais e trabalhistas que entenderem necessários à execução de 

tarefa ou serviço a que se referem. 

6.4.13.2. A COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS deverá também observar os pisos salariais normativos da 

categoria correspondente, estabelecido em dissídio coletivo, acordos, ou convenções coletivas de trabalho; 

não cabendo, caso contrário, quaisquer pleitos de acréscimos a esse título, posteriormente à contratação.
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PROPOSTAS DE PREÇOS, com valor global total superior ao previsto neste Edital, portanto sumariamente 

laradas desclassificadas caso apresentadas. 

9. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter todo e qualquer custo que se fizer necessário para a execução da 

obra e serviços objeto desta licitação, observados os prazos máximos de execução e fornecimento, as 

ificações técnicas, os quantitativos, e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade, todos 

á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

todas as etapas da obra e dos serviços, da utilização de equipamentos e da aquisição de 

materiais, tributos, taxas de administração, e de todos os demais insumos e obrigações necessárias à 

 

es, apresentados e considerados para efeito de julgamento, serão de exclusiva 

responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

10.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da propos

cotados, e que não tenham causado a desclassificação do Licitante, serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer títulos. 

10.3. A apresentação de quantias irrisórias, para os itens necessários à apresentação da Proposta de 

Preços, poderá representar inexequibilidade da proposta, e ensejar a sua respectiva desclassificação.

11. A fim de se propiciar igualdade de condições entre os participantes quando do julgamento d

propostas A PLANILHA DE PREÇOS deverá respeitar as especificações, quantitativos e unidades da planilha 

orçamentária constante do anexo deste edital. 

12. Sob pena de desclassificação na PLANILHA DE PREÇOS deverá ser proposto um único preço unitário 

para cada tipo de tarefa, material ou serviço estabelecido na planilha orçamentária base desta licitação, 

12.1. Na hipótese da PLANILHA DE PREÇOS conter mais de um preço unitário para cada tipo de tarefa, 

pamento ou serviço constante do anexo deste edital caberá à Comissão Permanente de Licitação 

CPL julgar a proposta desclassificada. 

12.2. O único recálculo da planilha de custos da PROPOSTA DE PREÇOS permitido é somente para os casos 

tório, multiplicação ou totalização, se possível, podendo a equipe técnica de análise das 

planilhas retificar, cujo resultado deverá ser ratificado expressamente pelo Licitante, o qual poderá fazê

mediante consignação expressa de sua anuência em ata, quando o julgamento for proferido em sessão 

pública; ou ainda mediante protocolo junto à CPL, quando o julgamento for proferido por publicação em 

imprensa oficial, no mesmo prazo legal para interposição de recursos administrativos, ou seja, 05 (cinco) dias 

13. A COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS deverá ser elaborada para todos os itens constantes na 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS. 

13.1. A COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS deverá contemplar todos os materiais, maquinário

obra e encargos sociais e trabalhistas que entenderem necessários à execução de 

13.2. A COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS deverá também observar os pisos salariais normativos da 

ondente, estabelecido em dissídio coletivo, acordos, ou convenções coletivas de trabalho; 

não cabendo, caso contrário, quaisquer pleitos de acréscimos a esse título, posteriormente à contratação.
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PROPOSTAS DE PREÇOS, com valor global total superior ao previsto neste Edital, portanto sumariamente 

9. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter todo e qualquer custo que se fizer necessário para a execução da 

obra e serviços objeto desta licitação, observados os prazos máximos de execução e fornecimento, as 

ificações técnicas, os quantitativos, e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade, todos 

á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

todas as etapas da obra e dos serviços, da utilização de equipamentos e da aquisição de 

materiais, tributos, taxas de administração, e de todos os demais insumos e obrigações necessárias à 

es, apresentados e considerados para efeito de julgamento, serão de exclusiva 

responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

10.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados, e que não tenham causado a desclassificação do Licitante, serão considerados como inclusos nos 

para os itens necessários à apresentação da Proposta de 

Preços, poderá representar inexequibilidade da proposta, e ensejar a sua respectiva desclassificação. 

11. A fim de se propiciar igualdade de condições entre os participantes quando do julgamento das 

propostas A PLANILHA DE PREÇOS deverá respeitar as especificações, quantitativos e unidades da planilha 

12. Sob pena de desclassificação na PLANILHA DE PREÇOS deverá ser proposto um único preço unitário 

para cada tipo de tarefa, material ou serviço estabelecido na planilha orçamentária base desta licitação, 

12.1. Na hipótese da PLANILHA DE PREÇOS conter mais de um preço unitário para cada tipo de tarefa, 

pamento ou serviço constante do anexo deste edital caberá à Comissão Permanente de Licitação 

12.2. O único recálculo da planilha de custos da PROPOSTA DE PREÇOS permitido é somente para os casos 

tório, multiplicação ou totalização, se possível, podendo a equipe técnica de análise das 

planilhas retificar, cujo resultado deverá ser ratificado expressamente pelo Licitante, o qual poderá fazê-lo 

ando o julgamento for proferido em sessão 

, quando o julgamento for proferido por publicação em 

imprensa oficial, no mesmo prazo legal para interposição de recursos administrativos, ou seja, 05 (cinco) dias 

13. A COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS deverá ser elaborada para todos os itens constantes na 

13.1. A COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS deverá contemplar todos os materiais, maquinários, 

obra e encargos sociais e trabalhistas que entenderem necessários à execução de 

13.2. A COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS deverá também observar os pisos salariais normativos da 

ondente, estabelecido em dissídio coletivo, acordos, ou convenções coletivas de trabalho; 

não cabendo, caso contrário, quaisquer pleitos de acréscimos a esse título, posteriormente à contratação. 
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6.4.13.3. Na COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS ainda deverá con

com auxílio alimentação, vale transportes e outros benefícios previstos em Acordo ou Convenção Coletiva de 

Trabalho, INSS, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho, PCMAT, PCMSO, PPRA, insumos referentes a uniformes, 

EPIs e treinamento/reciclagem de pessoal, sendo que a apresentação de quantia irrisória para tais itens 

poderá representar inexequibilidade da proposta, ensejando a desclassificação da proposta.

6.4.13.4. A apresentação impressa da COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS,

dispensada pelo Licitante, desde que a sua versão digital, conforme disposto neste Edital, seja assinada 

eletronicamente, por meio da utilização de certificado digital (e

integrante da ICP Brasil – Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, instituída pela Medida Provisória n.º 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

6.4.14. Em caso de divergência entre preços constantes da PLANILHA DE PREÇOS e os constantes da planilha 

de COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, prevalecerão sempre os valores da COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

UNITÁRIOS. 

6.4.15. Sob pena de desclassificação, nenhum valor unitário da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS ou da 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS apresentada pela LICITANTE poder

previstos na planilha orçamentária, anexos deste edital e base desta licitação.

6.4.16. O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá ser expresso em dias corridos, a contar da data de início 

da obra, devendo-se também observar

– CRONOGRAMA - deste Edital, e ainda o prazo previsto para conclusão da obra estabelecido neste Edital, 

Termo de Referência e Contrato. 

6.4.16.1. Eventualmente, por ocasião da emissão da ord

contrato, a Administração poderá, unilateralmente ou de comum acordo com o contratado, alterar ou 

adequar o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, visando aos melhores interesses ou condições de execução da 

obra, sempre formalizando tal alteração por meio de termo aditivo, devidamente justificado.

6.4.17. O DETALHAMENTO DA BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS (BDI ou LDI) deverá apresentar os itens 

e despesas que integram a taxa de bonificação de despesas indiretas (BDI ou L

da obra, tais como taxa de rateio da Administração Central, taxa de risco, seguro do empreendimento, taxa de 

tributos (COFINS, PIS, ISS), margem de lucro, entre outros.

6.4.17.1. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica 

não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em 

tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo se

repassado à contratante, nos termos do art. 127, § 7º, II, da Lei n.º 12.309/2010.

6.4.18. A ESCALA SALARIAL DE MÃO

sobre o preço da mão-de-obra a ser empregada na execução do objeto dest

trabalhadores horistas ou mensalistas.

6.4.19. Não serão admitidas PROPOSTAS DE PREÇOS que apresentem preço global ou preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salá

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.4.20. Os preços, cotações e valores const

caso sejam iguais ou inferiores ao resultado dos cálculos previstos no § 1º do art. 48 da Lei n.º 8.666/1993.
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13.3. Na COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS ainda deverá considerar os valores a serem despendidos 

com auxílio alimentação, vale transportes e outros benefícios previstos em Acordo ou Convenção Coletiva de 

Trabalho, INSS, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho, PCMAT, PCMSO, PPRA, insumos referentes a uniformes, 

treinamento/reciclagem de pessoal, sendo que a apresentação de quantia irrisória para tais itens 

poderá representar inexequibilidade da proposta, ensejando a desclassificação da proposta.

13.4. A apresentação impressa da COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, prevista neste Edital, poderá ser 

dispensada pelo Licitante, desde que a sua versão digital, conforme disposto neste Edital, seja assinada 

eletronicamente, por meio da utilização de certificado digital (e-cnpj), de titularidade da empresa Licitante, e 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, instituída pela Medida Provisória n.º 

14. Em caso de divergência entre preços constantes da PLANILHA DE PREÇOS e os constantes da planilha 

IÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, prevalecerão sempre os valores da COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

15. Sob pena de desclassificação, nenhum valor unitário da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS ou da 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS apresentada pela LICITANTE poderá ser maior que os valores unitários 

previstos na planilha orçamentária, anexos deste edital e base desta licitação. 

FINANCEIRO deverá ser expresso em dias corridos, a contar da data de início 

se também observar o cronograma de desembolso máximo por período constante do anexo 

deste Edital, e ainda o prazo previsto para conclusão da obra estabelecido neste Edital, 

16.1. Eventualmente, por ocasião da emissão da ordem de serviço ou ainda durante a execução do 

contrato, a Administração poderá, unilateralmente ou de comum acordo com o contratado, alterar ou 

FINANCEIRO, visando aos melhores interesses ou condições de execução da 

formalizando tal alteração por meio de termo aditivo, devidamente justificado.

17. O DETALHAMENTO DA BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS (BDI ou LDI) deverá apresentar os itens 

e despesas que integram a taxa de bonificação de despesas indiretas (BDI ou LDI), aplicada sobre o custo total 

da obra, tais como taxa de rateio da Administração Central, taxa de risco, seguro do empreendimento, taxa de 

tributos (COFINS, PIS, ISS), margem de lucro, entre outros. 

17.1. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em 

tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo se

repassado à contratante, nos termos do art. 127, § 7º, II, da Lei n.º 12.309/2010. 

18. A ESCALA SALARIAL DE MÃO-DE-OBRA deverá apresentar os encargos sociais, de forma detalhada, 

obra a ser empregada na execução do objeto desta licitação, tanto para o caso de 

trabalhadores horistas ou mensalistas. 

19. Não serão admitidas PROPOSTAS DE PREÇOS que apresentem preço global ou preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salá

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

20. Os preços, cotações e valores constantes da PROPOSTA DE PREÇOS serão considerados inexequíveis 

caso sejam iguais ou inferiores ao resultado dos cálculos previstos no § 1º do art. 48 da Lei n.º 8.666/1993.
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siderar os valores a serem despendidos 

com auxílio alimentação, vale transportes e outros benefícios previstos em Acordo ou Convenção Coletiva de 

Trabalho, INSS, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho, PCMAT, PCMSO, PPRA, insumos referentes a uniformes, 

treinamento/reciclagem de pessoal, sendo que a apresentação de quantia irrisória para tais itens 

poderá representar inexequibilidade da proposta, ensejando a desclassificação da proposta. 

prevista neste Edital, poderá ser 

dispensada pelo Licitante, desde que a sua versão digital, conforme disposto neste Edital, seja assinada 

cnpj), de titularidade da empresa Licitante, e 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, instituída pela Medida Provisória n.º 

14. Em caso de divergência entre preços constantes da PLANILHA DE PREÇOS e os constantes da planilha 

IÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, prevalecerão sempre os valores da COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

15. Sob pena de desclassificação, nenhum valor unitário da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS ou da 

á ser maior que os valores unitários 

FINANCEIRO deverá ser expresso em dias corridos, a contar da data de início 

o cronograma de desembolso máximo por período constante do anexo 

deste Edital, e ainda o prazo previsto para conclusão da obra estabelecido neste Edital, 

em de serviço ou ainda durante a execução do 

contrato, a Administração poderá, unilateralmente ou de comum acordo com o contratado, alterar ou 

FINANCEIRO, visando aos melhores interesses ou condições de execução da 

formalizando tal alteração por meio de termo aditivo, devidamente justificado. 

17. O DETALHAMENTO DA BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS (BDI ou LDI) deverá apresentar os itens 

DI), aplicada sobre o custo total 

da obra, tais como taxa de rateio da Administração Central, taxa de risco, seguro do empreendimento, taxa de 

J e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 

não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em 

tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser 

OBRA deverá apresentar os encargos sociais, de forma detalhada, 

a licitação, tanto para o caso de 

19. Não serão admitidas PROPOSTAS DE PREÇOS que apresentem preço global ou preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

antes da PROPOSTA DE PREÇOS serão considerados inexequíveis 

caso sejam iguais ou inferiores ao resultado dos cálculos previstos no § 1º do art. 48 da Lei n.º 8.666/1993. 
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6.4.21. Não serão consideradas PROPOSTAS DE PREÇOS com ofertas de vantagens não 

nem com valores ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais Licitantes.

6.4.22. A não apresentação de quaisquer documentos previstos para integrar o Envelope n.º 02 

DE PREÇOS, ou seja, “Termo de Proposta de Preços”, “Pla

Unitários”, “Cronograma Físico-Financeiro”, “Detalhamento da Bonificação de Despesas Indiretas (BDI ou 

LDI)”, “Escala Salarial de Mão-de-Obra”, e “Declaração de Elaboração Independente de Proposta”, ensej

desclassificação do Licitante. 

6.4.23. Os preços ofertados neste certame, e que constam do ANEXO 

constituem mero instrumento para elaboração das propostas dos Licitantes.

6.4.24. Nas propostas, planilhas e durante 

dos termos deste Edital, Termo de Referência, Projetos de Engenharia/Arquitetura, entre outros, o que se 

determina a seguir: 

a) Observar que não será aceito o jogo de cronograma através dos

unitário, e com isso buscar-se-á evitar o risco da contratada abandonar a obra/serviço depois de executar a 

parte que lhe é interessante, estando ainda vedado o jogo de planilha para se evitar que os valores pagos 

pelos serviços que foram executados estejam com desconto inferior ao desconto médio contratado;

6.4.25. A não apresentação de quaisquer documentos previstos para integrar os envelopes 01 (habilitação) e 

02 (proposta de preços), ensejará automaticamente a inabi

 

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1 – Abertura dos envelopes nº 01 –

7.1.1 - No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes que 

comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação iniciará os 

trabalhos, examinando os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, os quais serão 

rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus r

abertura do envelope n° 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

7.1.2 - Os documentos contidos nos envelopes nº 01 

e rubricados pelos membros da Comissão, bem como

7.1.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, 

designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa Oficia

conhecimento de todos participantes.

7.1.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 

obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê

tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos.

7.1.5 - Os envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a pub

os quais serão devolvidos mediante recibo.

7.2 - Abertura dos envelopes nº 02 –

7.2.1 - Os envelopes n° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

subseqüente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes nº 01 

HABILITAÇÃO – pela Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de 

 

Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro - Verdejante - PE

1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejante.pe.gov.br

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

21. Não serão consideradas PROPOSTAS DE PREÇOS com ofertas de vantagens não 

nem com valores ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais Licitantes. 

22. A não apresentação de quaisquer documentos previstos para integrar o Envelope n.º 02 

DE PREÇOS, ou seja, “Termo de Proposta de Preços”, “Planilha de Preços”, “Planilha de Composição de Preços 

Financeiro”, “Detalhamento da Bonificação de Despesas Indiretas (BDI ou 

Obra”, e “Declaração de Elaboração Independente de Proposta”, ensej

23. Os preços ofertados neste certame, e que constam do ANEXO VII – ORÇAMENTO ESTIMADO do Edital

mero instrumento para elaboração das propostas dos Licitantes. 

24. Nas propostas, planilhas e durante a execução contratual, o licitante deverá observar e cumprir, além 

dos termos deste Edital, Termo de Referência, Projetos de Engenharia/Arquitetura, entre outros, o que se 

a) Observar que não será aceito o jogo de cronograma através dos critérios de aceitabilidade de preço 

á evitar o risco da contratada abandonar a obra/serviço depois de executar a 

parte que lhe é interessante, estando ainda vedado o jogo de planilha para se evitar que os valores pagos 

s serviços que foram executados estejam com desconto inferior ao desconto médio contratado;

25. A não apresentação de quaisquer documentos previstos para integrar os envelopes 01 (habilitação) e 

02 (proposta de preços), ensejará automaticamente a inabilitação ou desclassificação, conforme o caso.

– DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes que 

cerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação iniciará os 

trabalhos, examinando os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, os quais serão 

rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

Os documentos contidos nos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

e rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes ou seus representantes credenciados.

Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, 

se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa Oficia

conhecimento de todos participantes. 

Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 

obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as proponentes que não 

iverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos.

PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes inabilitadas ficarão à disposição dos 

licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação na Imprensa Oficial, junto à Comissão de Licitação, 

os quais serão devolvidos mediante recibo. 

– PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes habilitadas serão abertos em mo

subseqüente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes nº 01 

pela Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de 
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21. Não serão consideradas PROPOSTAS DE PREÇOS com ofertas de vantagens não previstas neste Edital, 

22. A não apresentação de quaisquer documentos previstos para integrar o Envelope n.º 02 – PROPOSTA 

nilha de Preços”, “Planilha de Composição de Preços 

Financeiro”, “Detalhamento da Bonificação de Despesas Indiretas (BDI ou 

Obra”, e “Declaração de Elaboração Independente de Proposta”, ensejará a 

ORÇAMENTO ESTIMADO do Edital, 

a execução contratual, o licitante deverá observar e cumprir, além 

dos termos deste Edital, Termo de Referência, Projetos de Engenharia/Arquitetura, entre outros, o que se 

critérios de aceitabilidade de preço 

á evitar o risco da contratada abandonar a obra/serviço depois de executar a 

parte que lhe é interessante, estando ainda vedado o jogo de planilha para se evitar que os valores pagos 

s serviços que foram executados estejam com desconto inferior ao desconto médio contratado; 

25. A não apresentação de quaisquer documentos previstos para integrar os envelopes 01 (habilitação) e 

litação ou desclassificação, conforme o caso. 

No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes que 

cerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação iniciará os 

trabalhos, examinando os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, os quais serão 

epresentantes credenciados, procedendo a seguir a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – serão examinados 

pelas proponentes ou seus representantes credenciados. 

Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, 

se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa Oficial, para 

Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 

lo posteriormente, tanto as proponentes que não 

iverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos. 

das proponentes inabilitadas ficarão à disposição dos 

licação na Imprensa Oficial, junto à Comissão de Licitação, 

das proponentes habilitadas serão abertos em momento 

subseqüente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE 

pela Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de 
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interposição de recursos de que trata o artigo 109, incis

interposição de recurso, a nova data de abertura dos envelopes nº 02 

comunicada às proponentes por meio de publicação na Imprensa Oficial depois de julgado o recurso 

interposto ou decorrido o prazo sem interposição.

7.2.2 - As propostas contidas nos envelopes nº 02 

pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus representantes 

presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços.

7.2.3 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 

obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê

tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos.

7.2.4 - Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no dia, será 

publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resulta

7.3 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administração poderá 

fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, ou de outr

propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação.

 

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 – No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados no item 

“Envelope nº 01 – Documentação de Habilitação”, atendidas as condições prescritas neste edital, será adotado 

o critério de menor preço, entendendo

uma única empresa. 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais 

8.666/93 e modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, na reunião de 

abertura das propostas ou em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados

8.3 - Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis. 

8.4 - Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos:

a) não atenderem às exigências do Edital;

b) apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração;

c) utilizarem preços manifestamente 

8.5 - Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação aquele valor estimado para a obra, conforme 

Planilha Orçamentária. 

8.6 - Serão considerados inexequíveis

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como aqueles que 

não atenderem ao disposto no Art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93.

8.7 - As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas possuírem erro de forma ou 

inconsistências será verificado quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela Comissão, na forma 

indicada: 
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interposição de recursos de que trata o artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93. Havendo 

interposição de recurso, a nova data de abertura dos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

comunicada às proponentes por meio de publicação na Imprensa Oficial depois de julgado o recurso 

orrido o prazo sem interposição. 

As propostas contidas nos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – serão examinadas e rubricadas 

pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus representantes 

se a seguir a leitura dos preços. 

Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 

obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto às proponentes que não 

mparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos.

Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no dia, será 

publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela Comissão Permanente de Licitação.

Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administração poderá 

fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, ou de outr

propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação. 

8. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados no item 

ção de Habilitação”, atendidas as condições prescritas neste edital, será adotado 

o critério de menor preço, entendendo-se como tal o valor total da proposta, sendo a adjudicação efetuada a 

No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2º do art. 3º da Lei 

8.666/93 e modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, na reunião de 

abertura das propostas ou em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados

Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem 

 

Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos:

a) não atenderem às exigências do Edital; 

b) apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração;

c) utilizarem preços manifestamente inexequíveis. 

se como limite estabelecido para a presente licitação aquele valor estimado para a obra, conforme 

inexequíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por 

rove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como aqueles que 

não atenderem ao disposto no Art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93. 

ostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas possuírem erro de forma ou 

inconsistências será verificado quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela Comissão, na forma 
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o I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93. Havendo 

PROPOSTA DE PREÇOS – será 

comunicada às proponentes por meio de publicação na Imprensa Oficial depois de julgado o recurso 

serão examinadas e rubricadas 

pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus representantes 

Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar 

lo posteriormente tanto às proponentes que não 

mparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos. 

Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no dia, será 

do pela Comissão Permanente de Licitação. 

Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administração poderá 

fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, ou de outras 

No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados no item 

ção de Habilitação”, atendidas as condições prescritas neste edital, será adotado 

se como tal o valor total da proposta, sendo a adjudicação efetuada a 

propostas, obedecido ao disposto no § 2º do art. 3º da Lei 

8.666/93 e modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, na reunião de 

abertura das propostas ou em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem 

Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos: 

b) apresentarem valor global superior ao limite estabelecido pela administração; 

se como limite estabelecido para a presente licitação aquele valor estimado para a obra, conforme 

os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por 

rove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como aqueles que 

ostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas possuírem erro de forma ou 

inconsistências será verificado quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela Comissão, na forma 
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a) discrepâncias entre os preços unitários 

discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;

b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será corrigido 

devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo

se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo

d) erro de adição: será retificado, conservando

e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 

qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serv

menor valor. 

8.8 - O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procediment

8.9 - O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correç

proposta será rejeitada. 

8.10 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para corrigir erros 

cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou rasuras.

8.11 - O resultado do julgamento das propostas

DOM/AMUPE. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1 - Das decisões tomadas pela Comissão de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da Lei nº 

8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição datilografada e devidamente 

arrazoada, subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 

REPRESENTANTE LEGAL - deste Edital.

9.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade

intermédio da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir devidamente informados.

9.3 - Os recursos deverão ser protocolados na CPL, no horário das

aceitos recursos interpostos fora do prazo.

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Prefeitura Municipal de 

Verdejante, devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda 

e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização.

10.2 - A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 

equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não

projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo fi

10.3 - A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após 

apresentada no Anexo V deste Edital e Ordem de Serviço.

10.4 - Compete à fiscalização da obra pela equipe designada 
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a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, havendo 

discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;

b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será corrigido 

se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço total;

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo

se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado;

e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 

qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que resultar no 

O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procediment

O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correç

Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para corrigir erros 

cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou rasuras.

resultado do julgamento das propostas será afixado na montra da Prefeitura e publicado no 

Das decisões tomadas pela Comissão de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da Lei nº 

zo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição datilografada e devidamente 

arrazoada, subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 

deste Edital. 

Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Verdejante, por 

intermédio da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

los subir devidamente informados. 

otocolados na CPL, no horário das 08h00min às 12h00min 

aceitos recursos interpostos fora do prazo. 

Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Prefeitura Municipal de 

, devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda 

e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 

A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 

equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-conforme com as especificações definidas em 

projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato, conforme minuta 

apresentada no Anexo V deste Edital e Ordem de Serviço. 

Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pela Prefeitura, entre outras atribuições:
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e totais: prevalecerão os preços unitários e, havendo 

discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será corrigido 

se a quantidade e o preço total; 

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-

se o resultado; 

e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 

iços, será adotada a correção que resultar no 

O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados no item 

O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correções procedidas, sua 

Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para corrigir erros 

cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 

será afixado na montra da Prefeitura e publicado no 

Das decisões tomadas pela Comissão de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da Lei nº 

zo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição datilografada e devidamente 

arrazoada, subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 - DO 

competente da Prefeitura Municipal de Verdejante, por 

intermédio da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

12h00min horas, não sendo 

Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores da Prefeitura Municipal de 

, devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda 

A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 

conforme com as especificações definidas em 

projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

assinatura do respectivo Contrato, conforme minuta 

pela Prefeitura, entre outras atribuições: 
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10.4.1 - Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de 

especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos 

procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços.

10.4.2 - Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados com 

erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações.

10.4.3 - Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e por 

servidor designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre, em 

cada visita: 

10.4.3.1 - As atividades desenvolvidas;

10.4.3.2 - As ocorrências ou observações descritas de forma analítica.

10.4.4 - Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a 

serem aplicadas à licitante vencedora.

10.5 - A ação da fiscalização não exonera a licitan

10.6 - Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial Descritivo e do 

Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A deci

pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de forma escrita e 

oficial. 

10.7 - Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, de acordo 

com o Boletim de medição, emitidos pela Secretaria de Obras, contados da data do atesto da área competente 

da Prefeitura, aposto nos documentos de cob

11.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

11.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento da 

Prefeitura para verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntad

11.4 - O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua 

negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

11.5 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na

rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência

do Termo de Compromisso do repasse do FNDE, tipo da construção e demais informações pertinentes

11.6 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.

11.6.1 - Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços exec

orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Secretaria de Obras, não s

em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra.

11.6.2 - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as 

legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização 

relativos aos encargos previdenciários.
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Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de 

especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos 

e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços. 

Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados com 

erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

o e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e por 

servidor designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre, em 

As atividades desenvolvidas; 

As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 

Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a 

serem aplicadas à licitante vencedora. 

A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais.

Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial Descritivo e do 

Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A deci

pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de forma escrita e 

Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato.

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, de acordo 

com o Boletim de medição, emitidos pela Secretaria de Obras, contados da data do atesto da área competente 

da Prefeitura, aposto nos documentos de cobrança, considerando o cronograma de desembolso do FNDE

Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento da 

Prefeitura para verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua 

negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem 

rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência

do Termo de Compromisso do repasse do FNDE, tipo da construção e demais informações pertinentes

A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.

Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com a planilha 

orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Secretaria de Obras, não s

o pagamento de materiais entregues na obra. 

Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as 

legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização 

relativos aos encargos previdenciários. 
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Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de 

especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos 

Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados com 

o e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e por 

servidor designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre, em 

Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a 

te vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial Descritivo e do 

Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A decisão tomada 

pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de forma escrita e 

Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato. 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, de acordo 

com o Boletim de medição, emitidos pela Secretaria de Obras, contados da data do atesto da área competente 

, considerando o cronograma de desembolso do FNDE. 

Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de 

pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento da 

Prefeitura para verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições de habilitação e 

o aos autos do processo. 

O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua 

Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem 

rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência, nº 

do Termo de Compromisso do repasse do FNDE, tipo da construção e demais informações pertinentes. 

A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

utados, de acordo com a planilha 

orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Secretaria de Obras, não se admitindo 

Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as 

legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização 
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11.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 - Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto Executivo, 

como também de acordo com o cronograma físico

esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa 

estabelecida no item 14 deste Edital. 

12.2 - Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação.

12.3 - Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para 

verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

12.3.1 - A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e 

exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados.

12.4 - Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de

o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas 

orçamentárias). 

12.5 - Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:

12.5.1 - Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 

Prefeitura. 

12.5.2 - Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura.

12.5.3 - Caso o atendimento do chamado e/ou a conc

dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste edital.

12.6 - Visando à administração da obra, m

período integral. 

12.7 - Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de 

uso satisfatório. 

12.8 - Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da Prefeit

caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo.

12.9 - Fornecer, além dos materiais especificados e mão

necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.

12.10 - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 

adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes.

12.11 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de 

funcionários em virtude da execução dos serviços.

12.12 - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 

entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso.

12.13 - Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às 

especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura.
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ro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de 

novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

LICITANTE VENCEDORA 

Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto Executivo, 

omo também de acordo com o cronograma físico-financeiro constantes no item 1.1 do presente Edital. Caso 

esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa 

 

a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação.

Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para 

verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e 

exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados.

Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com 

o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas 

Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:

Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 

Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura.

Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados 

dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste edital.

Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) encarregado gera

Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de 

Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da Prefeit

caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 

Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 

necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

necer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 

adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes.

se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por seus 

funcionários em virtude da execução dos serviços. 

Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 

entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às 

especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura. 
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ro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 

rização da situação ou reapresentação de 

Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto Executivo, 

financeiro constantes no item 1.1 do presente Edital. Caso 

esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa 

a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 

Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para 

A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e 

exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

primeira qualidade, de acordo com 

o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas 

Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 

Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura. 

lusão dos serviços de manutenção não sejam realizados 

dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste edital. 

anter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) encarregado geral em 

Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de 

Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, 

obra especializada, todas as ferramentas 

necer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 

adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 

terceiros, causados por seus 

Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 

, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às 
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12.14 - Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na ap

materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.

12.15 - Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comuni

equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos serviços.

12.16 - Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 

quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o objeto 

contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da Prefeitura, para que 

se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitaçã

impecavelmente limpas. 

12.17 - Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá

como resultado de suas operações a danificá

12.18 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 

seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregat

12.19 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita.

12.20 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação.

12.21 - Outras obrigações constantes da minu

12.22 - A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 

vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

11.22.1 - Mesmo os serviços sub-contratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabilidade, 

cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado para ressarcimento do dano 

causado.  

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete

13.1.1 - Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos 

serviços. 

13.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos 

termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93.

13.1.3 - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

13.1.4 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuand

pactuados. 

13.1.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal.

13.1.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 
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Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na ap

materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 

equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos serviços.

Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 

lementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o objeto 

contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da Prefeitura, para que 

se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 

Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, 

como resultado de suas operações a danificá-los. 

despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 

seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura.

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

s a que estiver sujeita. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo V deste Edital. 

A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 

vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

contratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabilidade, 

cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado para ressarcimento do dano 

 

ura do contrato, compromete-se a: 

Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos 

termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 

Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
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Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na aplicação dos 

materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em qualquer caso, a 

cação, de materiais, ferramentas ou 

equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos serviços. 

Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 

lementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o objeto 

contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da Prefeitura, para que 

o provisória. Todas as superfícies deverão estar 

los em seu estado original, caso venha, 

despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 

ício com a Prefeitura. 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 

contratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabilidade, 

cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado para ressarcimento do dano 

Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos 

Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

o as medições e pagamentos nas condições e preços 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
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13.1.7 - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da 

obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, nos 

termos da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I.

13.1.8 - Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo V deste Edital.

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a aplicação das 

seguintes penalidades: 

I - Advertência, por escrito; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

14.1.1 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 

incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de 

atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão 

contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no subitem 14.1.2 infra, sem prejuízo 

da aplicação das demais cominações legais;

14.1.2 - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 

contratual por inexecução total do contrato, caracterizando

obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (c

atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra.

14.2 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o princípio 

do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 

recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da 

VERDEJANTE, ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, median

recibo do depósito efetuado. 

14.2.1 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 

cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolid

limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito 

poderá ser cobrado judicialmente. 

14.3 - No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
14.4 -Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante 

vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada jud

14.5 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, 

decorrentes das infrações cometidas.

 

15. DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
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roceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da 

obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, nos 

termos da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo V deste Edital.

O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a aplicação das 

Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 

incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de 

trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão 

se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no subitem 14.1.2 infra, sem prejuízo 

da aplicação das demais cominações legais; 

aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 

contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 

obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o 

atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra.

O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o princípio 

ório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 

recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

, ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 

cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolid

limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito 

No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante 

vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, 

decorrentes das infrações cometidas. 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
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roceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da 

obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, nos 

Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo V deste Edital. 

O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a aplicação das 

Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública. 

Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 

incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de 

trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão 

se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no subitem 14.1.2 infra, sem prejuízo 

aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 

se quando houver reiterado descumprimento de 

inqüenta por cento) do contratado ou quando o 

atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 

O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o princípio 

ório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

te a apresentação da cópia do 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 

cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 

limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito 

No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA 

Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante 

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, 
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15.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em 
lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, após homologação pela autoridade 
competente. 
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 - A despesa decorrente da presente licitação correrá a conta do orçamento geral do Município constantes 
da seguinte dotação orçamentária: Secretaria de 
4.4.90.51.00 – Termo de Compromisso PAR/FNDE
 
17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no Projeto Executivo.

 

18.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

18.1 - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no 

parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite nos termos do 

parágrafo segundo, inciso II do mesmo artigo.

 

 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL 

19.1 - A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

seu valor global, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por 

escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda não

licitante vencedora.  

19.2 - Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) Seguro-Garantia; 

c) Fiança Bancária; 

19.3 - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

 

20. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

20.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante vencedora do 
certame será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, conforme 
preceitua o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.
20.2 - Conforme estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.666/93, se a licitante vencedora 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem pr
cabíveis, observado o disposto no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
 
21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

21.1 - A vigência será de 01 (um) ano e 06
prorrogável por iguais e sucessíveis períodos. 
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Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em 
lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, após homologação pela autoridade 

A despesa decorrente da presente licitação correrá a conta do orçamento geral do Município constantes 
da seguinte dotação orçamentária: Secretaria de Educação - Projeto Atividade: 12.361.1005.1080

ermo de Compromisso PAR/FNDE. 

Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no Projeto Executivo. 

18.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no 

parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite nos termos do 

parágrafo segundo, inciso II do mesmo artigo. 

A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

seu valor global, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por 

do, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda não

Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante vencedora do 
onvocada oficialmente para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, conforme 
preceitua o artigo 64 da Lei nº 8.666/93. 

ce o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.666/93, se a licitante vencedora 
se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, observado o disposto no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

01 (um) ano e 06 (seis) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 
essíveis períodos.  
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Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em 
lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, após homologação pela autoridade 

A despesa decorrente da presente licitação correrá a conta do orçamento geral do Município constantes 
12.361.1005.1080 – Elemento: 

Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as especificações e 

quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no 

parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite nos termos do 

A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

seu valor global, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por 

do, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda não-pagas pela empresa 

Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante vencedora do 
onvocada oficialmente para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, conforme 

ce o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.666/93, se a licitante vencedora 
se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

ejuízo da aplicação das sanções 

(seis) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital;

22.2 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito de adiar a 

data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada.

22.3 - É facultada à Comissão Permanente
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
22.4 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 
publicado no Diário Oficial da União e 
22.5 - A Autoridade Superior deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade. 

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A Prefeitura 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do 

processo licitatório. 

22.7 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.

22.8 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão Permanente

22.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido 

contrário. 

22.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir

se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os 

dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

22.11 - O desatendimento às exigências formais não

desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 

realização da sessão pública da licitação.

22.12 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
22.13 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para 
contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos 
assumidos neste certame. 
22.14 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão de Licitação protocolada na Prefeitura 

Municipal de Verdejante. 

22.15 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação.

22.16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria.

22.17 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1º

8666/93. 

 

23. DO FORO 

 

Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro - Verdejante - PE

1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejante.pe.gov.br

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 

Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito de adiar a 

nvelopes, divulgando a nova data marcada. 

Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 
publicado no Diário Oficial da União e DOM/AMUPE. 

deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A Prefeitura 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do 

responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

issão Permanente de Licitação. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 

al anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-

á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura. Considerar

dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do licitante, 

ível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 

realização da sessão pública da licitação. 

Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo 
a ampla defesa. 

Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para 
contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos 

uer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão de Licitação protocolada na Prefeitura 

desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação.

ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria.

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1º
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Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito de adiar a 

de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 

deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A Prefeitura 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do 

responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 

al anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido 

-á o dia do início e incluir-

prazos em dias de expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão 

essenciais não importará no afastamento do licitante, 

ível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 

Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo 

Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para 
contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos 

uer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão de Licitação protocolada na Prefeitura 

desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1º do Art. 41, da Lei nº 
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23.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Verdejante para dirimirem quaisquer dúvidas referentes ao 

presente Contrato e/ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

 

 

ANTÔNIO VITALINO LEANDRO FILHO

 

Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro - Verdejante - PE

1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejante.pe.gov.br

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

As partes elegem o Foro da Comarca de Verdejante para dirimirem quaisquer dúvidas referentes ao 

presente Contrato e/ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia 

ssa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Verdejante/PE, 02 de maio de 2018. 

ANTÔNIO VITALINO LEANDRO FILHO 

Presidente da CPL 
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As partes elegem o Foro da Comarca de Verdejante para dirimirem quaisquer dúvidas referentes ao 

presente Contrato e/ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia 
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ANEXO I –

 
A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada por meio de Termo específico, a ser redigido em papel 
timbrado do Licitante, incluindo endereço postal completo, número de telefone, fax e correio eletrônico, e 
com o seguinte teor:  
 
Á  
Comissão Permanente de Licitação – 
Prefeitura Municipal de Verdejnte/PE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/201
 
Em atendimento ao Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/201
apresentamos e submetemos à apreciação técnica
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PROVENIENTES DACONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM TAVARES DE SÁ
PADRÃO FNDE 12 SALAS, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros e omissões que venham a 
ser detectados quando de sua verificação. 
 
O nosso preço total global para a execução dos serviços previstos no Edital em epígrafe 
NÚMEROS ARÁBICOS) (POR EXTENSO)
 
O prazo de execução dos serviços é de 
assinatura do contrato.  
 
O prazo de validade dessa proposta é de 
mesma.  
 
Declaramos que em nossos preços já estão computados, seguros

previdenciária, dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 

federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total dos serviços, bem como nosso lucro e

elementos constantes do Edital. Declaramos ainda, nosso pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em epígrafe e nossa inteira concordância com as condições constantes do Edital e seus anexos.

 

Declaramos que a proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 foi 

elaborada de maneira independente, e a intenção de apresentá

indiretamente, informada, discutida ou recebida de qualqu

licitação, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa E que não tentou, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação supra 

quanto a participar ou não da referida licitação e ainda que o conteúdo da proposta apresentada para 

participar nesta licitação não foi e nem será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido, nem recebido ou fornecido, com qualquer

da adjudicação do objeto da referida licitação; como também não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Verdejante/PE, ante
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– MINUTA TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada por meio de Termo específico, a ser redigido em papel 
timbrado do Licitante, incluindo endereço postal completo, número de telefone, fax e correio eletrônico, e 

 CPL  
Prefeitura Municipal de Verdejnte/PE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, e atendendo aos requisitos do Edital, 
apresentamos e submetemos à apreciação técnica-legal-administrativa de nossa Proposta de Preços para 

UÇÃO DE SERVIÇOS PROVENIENTES DACONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM TAVARES DE SÁ
, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros e omissões que venham a 

ação.  

para a execução dos serviços previstos no Edital em epígrafe 
NÚMEROS ARÁBICOS) (POR EXTENSO), de acordo com a planilha de preço em anexo.

O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses (POR EXTENSO) dias consecutivos a partir da data de 

O prazo de validade dessa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de entrega da 

Declaramos que em nossos preços já estão computados, seguros em geral, encargos da legislação trabalhista e 

previdenciária, dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 

federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total dos serviços, bem como nosso lucro e

elementos constantes do Edital. Declaramos ainda, nosso pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

em epígrafe e nossa inteira concordância com as condições constantes do Edital e seus anexos.

Declaramos que a proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 foi 

elaborada de maneira independente, e a intenção de apresentá-la, não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

licitação, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa E que não tentou, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação supra 

anto a participar ou não da referida licitação e ainda que o conteúdo da proposta apresentada para 

participar nesta licitação não foi e nem será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido, nem recebido ou fornecido, com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; como também não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Verdejante/PE, ante
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A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada por meio de Termo específico, a ser redigido em papel 
timbrado do Licitante, incluindo endereço postal completo, número de telefone, fax e correio eletrônico, e 

, e atendendo aos requisitos do Edital, 
de nossa Proposta de Preços para 

UÇÃO DE SERVIÇOS PROVENIENTES DACONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM TAVARES DE SÁ - 
, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros e omissões que venham a 

para a execução dos serviços previstos no Edital em epígrafe é de R$ (VALOR EM 
, de acordo com a planilha de preço em anexo. 

(POR EXTENSO) dias consecutivos a partir da data de 

corridos contados a partir da data de entrega da 

em geral, encargos da legislação trabalhista e 

previdenciária, dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 

federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total dos serviços, bem como nosso lucro e demais 

elementos constantes do Edital. Declaramos ainda, nosso pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

em epígrafe e nossa inteira concordância com as condições constantes do Edital e seus anexos. 

Declaramos que a proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 foi 

la, não foi, no todo ou em parte, direta ou 

er outro participante potencial ou de fato da 

licitação, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa E que não tentou, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação supra 

anto a participar ou não da referida licitação e ainda que o conteúdo da proposta apresentada para 

participar nesta licitação não foi e nem será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

outro participante potencial ou de fato da licitação antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; como também não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Verdejante/PE, antes da 



Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886

abertura oficial das propostas e finalmente que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá

_____________________________________

(Nome, identidade, carimbo e a
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1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejante.pe.gov.br

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

abertura oficial das propostas e finalmente que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

(LOCAL E DATA). 

_____________________________________ 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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abertura oficial das propostas e finalmente que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

ssinatura do representante legal da empresa). 



Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA COMERCIAL

(Denominação ou Razão Social)______________, CNPJ (N.º DO CNPJ), sediada (ENDEREÇO COMPLETO, em 

cumprimento ao Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, foi elaborada de 

maneira independente, e a intenção de apresenta

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por 

qualquer outro meio ou por qualquer pessoa.

b) Que não tentou, por qualquer 

participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/

referida licitação. 

c) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊ

e nem será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido, nem recebido ou 

fornecido, com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; como também não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido 

de qualquer integrante da Secretaria de Estado das Cidades, antes da abertura oficial das propostas.

d) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

informações para firmá-la. 

______________________________________

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

 

REQUERIMENTO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 

(NOME DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL OU SÓCIOS E DEMAIS 

QUALIFICAÇÕES)__________________________________________________________, da empresa 

(_________NOME DA EMPRESA E CNPJ)_______

DA EMPRESA)______________________________, na cidade de 

________________________________________, Estado de _______________, para fins de participação na 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018

não excede o limite fixados no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e enquanto Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte vem REQUERER tratamento diferenciado conforme previsto naquele Diploma 

Legal. 
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ANEXO II - DECLARAÇÕES 

MODELO 01 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA COMERCIAL

 

(Denominação ou Razão Social)______________, CNPJ (N.º DO CNPJ), sediada (ENDEREÇO COMPLETO, em 

ital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, foi elaborada de 

nção de apresenta-la, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por 

qualquer outro meio ou por qualquer pessoa. 

b) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018 quanto a participar ou não da 

c) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/

e nem será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido, nem recebido ou 

fornecido, com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação antes da adjudicação do objeto da 

itação; como também não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido 

de qualquer integrante da Secretaria de Estado das Cidades, antes da abertura oficial das propostas.

d) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

(LOCAL E DATA). 

______________________________________ 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

 

MODELO 02 

REQUERIMENTO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(NOME DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL OU SÓCIOS E DEMAIS 

QUALIFICAÇÕES)__________________________________________________________, da empresa 

(_________NOME DA EMPRESA E CNPJ)___________________________,  com sede à (__________ENDEREÇO 

DA EMPRESA)______________________________, na cidade de 

________________________________________, Estado de _______________, para fins de participação na 

2018, vem DECLARAR que o movimento da Receita Bruta Anual da empresa 

não excede o limite fixados no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e enquanto Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte vem REQUERER tratamento diferenciado conforme previsto naquele Diploma 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Denominação ou Razão Social)______________, CNPJ (N.º DO CNPJ), sediada (ENDEREÇO COMPLETO, em 

ital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial 

a) A proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, foi elaborada de 

la, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por 

meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

quanto a participar ou não da 

NCIA PÚBLICA N.º 001/2018 não foi 

e nem será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido, nem recebido ou 

fornecido, com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação antes da adjudicação do objeto da 

itação; como também não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido 

de qualquer integrante da Secretaria de Estado das Cidades, antes da abertura oficial das propostas. 

declaração e que detém plenos poderes e 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

(NOME DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL OU SÓCIOS E DEMAIS 

QUALIFICAÇÕES)__________________________________________________________, da empresa 

____________________,  com sede à (__________ENDEREÇO 

DA EMPRESA)______________________________, na cidade de 

________________________________________, Estado de _______________, para fins de participação na 

que o movimento da Receita Bruta Anual da empresa 

não excede o limite fixados no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e enquanto Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte vem REQUERER tratamento diferenciado conforme previsto naquele Diploma 



Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886

_______________________________________

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 3º, §4º, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006

A empresa (__________NOME COMPLETO DA EMPRESA)____________), titular do CNPJ n.º (nº do CNPJ da 

empresa), enquanto constituída como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e para fins de 

participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, vem DECLARAR que não se enqua

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006.

_______________________________________

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

CONCORR

DECLARAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE TODOS OS RISCOS INERENTES DO NÃO CONHECIMENTO DAS REAIS 

(Denominação ou Razão Social) , CNPJ (N.º DO CNPJ) , sediada (ENDEREÇO COMPLETO) , em cumprimento ao 

Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, DECLARA que, por livre e espontânea vontade, e sob total 

responsabilidade própria, optou por não realizar visita técnica ao local da obra, conforme oportunidade 

oferecida pela Prefeitura de Verdejante. DECLARA ainda que assume todos os risc

realização da visita técnica, como também que a ausência daquele procedimento não prejudicou a elaboração 

da Proposta Comercial. DECLARA não alegar, posteriormente, qualquer desconhecimento ou fato relativo às 

condições do local da obra, a qualquer título perante à Prefeitura de Verdejante.

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS TERMOS E CONDIÇÕES DA 
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(LOCAL E DATA). 

_______________________________________ 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

 

MODELO 03 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 3º, §4º, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006

________NOME COMPLETO DA EMPRESA)____________), titular do CNPJ n.º (nº do CNPJ da 

empresa), enquanto constituída como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e para fins de 

participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, vem DECLARAR que não se enqua

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006.

(LOCAL E DATA). 

_______________________________________ 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

MODELO 04 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 

DECLARAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE TODOS OS RISCOS INERENTES DO NÃO CONHECIMENTO DAS REAIS 

CONDIÇÕES DA OBRA 

(Denominação ou Razão Social) , CNPJ (N.º DO CNPJ) , sediada (ENDEREÇO COMPLETO) , em cumprimento ao 

A N.º 001/2018, DECLARA que, por livre e espontânea vontade, e sob total 

responsabilidade própria, optou por não realizar visita técnica ao local da obra, conforme oportunidade 

oferecida pela Prefeitura de Verdejante. DECLARA ainda que assume todos os risc

realização da visita técnica, como também que a ausência daquele procedimento não prejudicou a elaboração 

da Proposta Comercial. DECLARA não alegar, posteriormente, qualquer desconhecimento ou fato relativo às 

, a qualquer título perante à Prefeitura de Verdejante. 

(LOCAL E DATA). 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

MODELO 05 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS TERMOS E CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E OBRA
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(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 3º, §4º, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006 

________NOME COMPLETO DA EMPRESA)____________), titular do CNPJ n.º (nº do CNPJ da 

empresa), enquanto constituída como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e para fins de 

participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, vem DECLARAR que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

DECLARAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE TODOS OS RISCOS INERENTES DO NÃO CONHECIMENTO DAS REAIS 

(Denominação ou Razão Social) , CNPJ (N.º DO CNPJ) , sediada (ENDEREÇO COMPLETO) , em cumprimento ao 

A N.º 001/2018, DECLARA que, por livre e espontânea vontade, e sob total 

responsabilidade própria, optou por não realizar visita técnica ao local da obra, conforme oportunidade 

oferecida pela Prefeitura de Verdejante. DECLARA ainda que assume todos os riscos inerentes da não 

realização da visita técnica, como também que a ausência daquele procedimento não prejudicou a elaboração 

da Proposta Comercial. DECLARA não alegar, posteriormente, qualquer desconhecimento ou fato relativo às 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

LICITAÇÃO E OBRA 



Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886

(Denominação ou Razão Social) ___________, CNPJ (N.º DO CNPJ)__, sediada (ENDEREÇO COMPLETO) 

___________________________, em cumprimento ao Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, 

DECLARAMOS que conheceu os documentos técnicos de enge

se refere, condições do local da obra, as dificuldades do projeto, os esforços e investimentos necessários para 

o empreendimento. 

(LOCAL E DATA). 

___________________________________________________________

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO III DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

(Denominação ou Razão Social) ___________, CNPJ 

___________________________, em cumprimento ao Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso III do Art. 7° da Constituição da 

República de 1988. 

 

_______________________

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

(Denominação ou Razão Social) ___________, CNPJ (N.º DO CNPJ)__, sediada (EN

___________________________, em cumprimento ao Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos do direito de participar de 

licitações no âmbito da Administração

também DECLARA estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores dessa natureza.

(LOCAL E DATA). 

_____________________________________
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(Denominação ou Razão Social) ___________, CNPJ (N.º DO CNPJ)__, sediada (ENDEREÇO COMPLETO) 

___________________________, em cumprimento ao Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, 

DECLARAMOS que conheceu os documentos técnicos de engenharia e arquitetura do processo licitatório a que 

se refere, condições do local da obra, as dificuldades do projeto, os esforços e investimentos necessários para 

__________________________________________________________________ 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

MODELO 06 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO III DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

 

 

(Denominação ou Razão Social) ___________, CNPJ (N.º DO CNPJ)__, sediada (ENDEREÇO COMPLETO) 

___________________________, em cumprimento ao Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso III do Art. 7° da Constituição da 

(LOCAL E DATA). 

_____________________________________ 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

 

MODELO 07 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Denominação ou Razão Social) ___________, CNPJ (N.º DO CNPJ)__, sediada (EN

___________________________, em cumprimento ao Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos do direito de participar de 

licitações no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, como 

também DECLARA estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores dessa natureza.

_____________________________________ 
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(Denominação ou Razão Social) ___________, CNPJ (N.º DO CNPJ)__, sediada (ENDEREÇO COMPLETO) 

___________________________, em cumprimento ao Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, 

nharia e arquitetura do processo licitatório a que 

se refere, condições do local da obra, as dificuldades do projeto, os esforços e investimentos necessários para 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO III DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

(N.º DO CNPJ)__, sediada (ENDEREÇO COMPLETO) 

___________________________, em cumprimento ao Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso III do Art. 7° da Constituição da 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

(Denominação ou Razão Social) ___________, CNPJ (N.º DO CNPJ)__, sediada (ENDEREÇO COMPLETO) 

___________________________, em cumprimento ao Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos do direito de participar de 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, como 

também DECLARA estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores dessa natureza. 



Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES ESTADUAIS NO QUADRO DE PESSOAL

(Denominação ou Razão Social) ___________, CNPJ (N.º DO CNPJ)__, sediada (ENDEREÇO COMPLETO) 

___________________________, em cumprimento ao Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui, em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou 

comissionado ou empregado do Poder Executivo do Prefeitura Munici

técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

(LOCAL E DATA). 

_____________________________________

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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assinatura do representante legal da empresa) 

MODELO 08 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES ESTADUAIS NO QUADRO DE PESSOAL

(Denominação ou Razão Social) ___________, CNPJ (N.º DO CNPJ)__, sediada (ENDEREÇO COMPLETO) 

_________________________, em cumprimento ao Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui, em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou 

comissionado ou empregado do Poder Executivo do Prefeitura Municipal de Verdejante, exercendo funções 

técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

_____________________________________ 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES ESTADUAIS NO QUADRO DE PESSOAL 

(Denominação ou Razão Social) ___________, CNPJ (N.º DO CNPJ)__, sediada (ENDEREÇO COMPLETO) 

_________________________, em cumprimento ao Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui, em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou 

pal de Verdejante, exercendo funções 

 



Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886

 

 

 

 

 

 

 Pelo presente, a empresa................................................................, situada 
no(a)............................................................................................................., CN
seu .............................................................. (diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga ao Sr.
.................................., RG nº .........................., amplos pode
de Verdejante, na CONCORRÊNCIA Nº 001/2018
para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessár
ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: ........(Rua, número, 
complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP).
 

 

 

Verdejante, _____ de _______ de

 

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente 

 

 

 

 

Obs.: firma reconhecida em cartório  
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ANEXO III 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

(MODELO) 

Pelo presente, a empresa................................................................, situada 
no(a)............................................................................................................., CNPJ nº ....................................., por 
seu .............................................................. (diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga ao Sr.
.................................., RG nº .........................., amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura Municipal 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2018, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2018
para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessár
ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: ........(Rua, número, 
complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP). 

Verdejante, _____ de _______ de2018 

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado)
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Pelo presente, a empresa................................................................, situada 
PJ nº ....................................., por 

seu .............................................................. (diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga ao Sr. 
la junto à Prefeitura Municipal 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2018, inclusive poderes 
para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessário 
ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: ........(Rua, número, 

identificado) 

 



Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886

 

 

 
Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2018, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 027/2018, Empresa .................................................................... visitou o local das obr
serviços de construção civil de CO
CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM TAVARES DE SÁ 
........./......./2018. 
Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, o(
condições atuais do terreno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados.
 

 

_____________________________________

Assinatura do representante da empresa licitante

 

 

 

 

_____________________

Assinatura do representante da prefeitura
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ANEXO IV 

TERMO DE VISTORIA 
(MODELO) 

(local),........de ............................. de

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2018, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 027/2018, Empresa .................................................................... visitou o local das obr
serviços de construção civil de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM TAVARES DE SÁ - PADRÃO FNDE 12 SALAS, neste município., no dia 

Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, o(a) Sr.(a) ......................... tomou ciência das 
condições atuais do terreno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados.

_____________________________________ 

Assinatura do representante da empresa licitante 

_____________________________________ 

Assinatura do representante da prefeitura 

(nome e cargo) 
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(local),........de ............................. de2018. 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2018, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 027/2018, Empresa .................................................................... visitou o local das obras e 

NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 
PADRÃO FNDE 12 SALAS, neste município., no dia 

a) Sr.(a) ......................... tomou ciência das 
condições atuais do terreno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados. 



Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886

CONTRATO Nº ____ /2018. 

 

Pelo presente instrumento contratual é de Prestação de Serviços de EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS

TAVARES DE SÁ - PADRÃO FNDE 12 SALAS

VERDEJANTE, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22, 

Centro, Verdejante/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.348.570/0001

CONTRATANTE, neste ato, representada pelo seu Prefeito, HAROLDO SILVA TAVARES, brasileiro, casado, 

veterinário, portador do CPF sob o n° 558.697.344

de Direito Privado, com sede à rua-------------

seu --------------------- portador da Ident:

doravante  designado simplesmente CONTRATADO, têm justo e convencionado entre si o seguinte:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a Prestação de Serviços de EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

PADRÃO FNDE 12 SALAS, conforme especificações e condições constantes no Edital

vincula e seus anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

seus anexos, publicado no DOM/AMUPE de 

para o referido processo licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

pagará a CONTRATADA o valor total de R$ (......................................).

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 

sua assinatura e podendo ser prorrogado por iguais e suscetíveis períodos

Cronograma físico-financeiro no período de 1

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE

a) Dar condições para a 
estabelecidos. 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de 
este fim. 

b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da 
objeto, nem dos custos inerentes ao refa

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA.
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento contratual é de Prestação de Serviços de EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM 

PADRÃO FNDE 12 SALAS, que entre si celebram: de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERDEJANTE, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22, 

jante/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.348.570/0001-93, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato, representada pelo seu Prefeito, HAROLDO SILVA TAVARES, brasileiro, casado, 

veterinário, portador do CPF sob o n° 558.697.344-87 e do outro lado a empresa: ----------------

-------------, inscrita no CNPJ sob o Nº -----------, neste ato, representada pelo 

portador da Ident:---------CPF:------------------, residente e domic

doravante  designado simplesmente CONTRATADO, têm justo e convencionado entre si o seguinte:

O presente instrumento tem por objeto a Prestação de Serviços de EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM TAVARES DE SÁ 

, conforme especificações e condições constantes no Edital

 – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE CONCORRÊNCIAS nº 001/2018 e 

seus anexos, publicado no DOM/AMUPE de 03/05/2018 e à proposta comercial apresentada pela Contratada 

 – Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA o valor total de R$ (......................................). 

 

O prazo de vigência do presente contrato é de 01 (um) ano e 06 (seis) meses, iniciando

sua assinatura e podendo ser prorrogado por iguais e suscetíveis períodos, a execução será realizada conforme 

financeiro no período de 12 (doze) meses. 

RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:

DA CONTRATANTE 

Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo

Exercer a fiscalização dos serviços por meio de Comissão Permanente

) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA

objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 
Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA.
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Pelo presente instrumento contratual é de Prestação de Serviços de EMPRESA 

CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM 

, que entre si celebram: de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERDEJANTE, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22, 

93, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato, representada pelo seu Prefeito, HAROLDO SILVA TAVARES, brasileiro, casado, 

---------------- Pessoa Jurídica 

, neste ato, representada pelo 

, residente e domiciliado à ---------------------, 

doravante  designado simplesmente CONTRATADO, têm justo e convencionado entre si o seguinte: 

O presente instrumento tem por objeto a Prestação de Serviços de EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA JOAQUIM TAVARES DE SÁ - 

, conforme especificações e condições constantes no Edital a que este Contrato se 

se ao EDITAL DE CONCORRÊNCIAS nº 001/2018 e 

e à proposta comercial apresentada pela Contratada 

Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE 

) meses, iniciando-se a partir de 

, a execução será realizada conforme 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 

Comissão Permanentemente designada para 

ONTRATADA na execução do 

Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 
Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 



Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886

e) Permitir que os funcionários da 
serviços. 

f) Notificar, por escrito, à 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.

g) Fornecer atestados de capacidade té
obrigações contratuais. 

h)  Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os respectivos 
arquivos eletrônicos para reprodução pela 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA

a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto 
Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE

no edital de licitação e no presente CONTRATO.
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 

c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 
Responsável Técnico da CONTRATADA

detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção.
d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, 

para as respectivas aprovações de projetos, qu
todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra.

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula.

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 
Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico
dentro do prazo, a CONTRATADA ficará suj
CONTRATO. 

h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação 
por meio de crachá. 

i) Propiciar o acesso da fiscalização da 
para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

j.1) A atuação da comissão fiscalizadora da

exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serv

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo.

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 

l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 
fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto 
Executivo. 

m) Fornecer, além dos materiais especi
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.
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Permitir que os funcionários da CONTRATADAtenham acesso aos locais de execução dos 

Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os respectivos 
arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em

DA CONTRATADA 

Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto 

ONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e demais termos prescritos 
no edital de licitação e no presente CONTRATO. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
to em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 
ONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas 

detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 
Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, 

para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, 
todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra.

Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 
Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula.

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 
Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida 

ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste 

Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação 

Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, 
para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

j.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA

exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 
, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto 

Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 
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acesso aos locais de execução dos 

, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 

cnica quando solicitado, desde que atendidas as 

Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os respectivos 
, necessários ao cumprimento do objeto em questão. 

Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e 
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto 

, o qual será entregue no início das obras, e demais termos prescritos 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
to em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da CONTRATANTE e do 
mento dos serviços contratados e problemas 

Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, 
se, ainda, que caberá à CONTRATADA, 

todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 
Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 

Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula. 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

a presente contratação. 
Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 

Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida 
eita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste 

Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação 

aos locais onde se realizarão os serviços, 

ONTRATADA de sua total e 

Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 

Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 
, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto 

obra especializada, todas as ferramentas 
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n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e em c

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da 
funcionários em virtude da execução dos serviços.

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o e
perfeitas condições de ocupação e uso.

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade 
técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.

r)  Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 
ou equipamentos julgados pela fiscalização da 

s)  Entregar o local objet
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A 
comunicar, por escrito, à fiscalização da 
vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente 
limpas. 

t)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá
caso venha, como resultado de suas operações, a danificá

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a

v)  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente d
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

w)  Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam 
às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:
x – 1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) 

pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da escola de educação inf

x – 2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.

x – 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 

realizados dentro do prazo, a CONTRATADA

deste CONTRATO. 

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, 

obedecerão ao seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

conforme planilha orçamentária e todos os constitutivos da Proposta apresentada

PARÁGRAFO SEGUNDO 

úteis da data de recebimento da Ordem de Serviço

PARÁGRAFO TERCEIRO –

8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73:
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Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes.

se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE

funcionários em virtude da execução dos serviços. 
Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o e

perfeitas condições de ocupação e uso. 
Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade 
s decorrentes de sua má aplicação. 
Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 

ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços.
Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 

quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A 
comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que 
vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente 

Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 
s operações, a danificá-los. 

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 

que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a
Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente d
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam 
às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.

manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:
1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) 

pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da escola de educação inf

2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.

3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 

ONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, 

 – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela 

e todos os constitutivos da Proposta apresentada. 

 – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 

recebimento da Ordem de Serviço. 

– O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE

8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 
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Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
onformidade com as normas de segurança vigentes. 

ONTRATANTE, causados por seus 

Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em 

Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade 

Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 
como inadequados para a execução dos serviços. 

o do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve 

, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à 
vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente 

los em seu estado original, 

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 

que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
ONTRATANTE ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam 
às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE. 

manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 
1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) 

pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da escola de educação infantil construída. 

2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 

tabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
 

DO OBJETO 

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, 

O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA, 

O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias 

ONTRATANTE, nos termos da lei 
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A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93.

      PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados prevêem obediência às Normas Técnicas da 

ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.

      PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações 

constantes do Projeto Executivo, definido no item 1.1 do Edital.

      PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulho

      PARÁGRAFO SÉTIMO - 

CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, 

em toda a área abrangida pelos serviços. A 

fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente 

designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar

atividade. 

       PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da 

substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios 

para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser 

registrada no livro “Diário de Obras”. Ressalta

canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluíd

RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.

PARÁGRAFO NONO - A 

dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a 

fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do edital.
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou difere

ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob 
ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou 

rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no edital fornecido pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA e nas regras de boa técnica.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do edital e deste CONTRATO.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
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, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.

, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93.

Os serviços a serem executados prevêem obediência às Normas Técnicas da 

ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações 

constantes do Projeto Executivo, definido no item 1.1 do Edital. 

Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulho

 Sem prejuízo da plena responsabilidade da 

ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, 

em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão 

fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente 

designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar

A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à 

substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios 

ita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser 

registrada no livro “Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do 

canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da 

dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da 

À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de:

Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do edital. 
Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou difere

ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob 

PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE

ONTRATADA. 

SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos 

serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou 

TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE

ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no edital fornecido pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE

Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do edital e deste CONTRATO.
Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
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, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

dias da comunicação escrita do contratado. 

, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

Os serviços a serem executados prevêem obediência às Normas Técnicas da 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações 

Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos. 

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a 

ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, 

exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão 

fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente 

designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta 

solucionará todos os impasses quanto à 

substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios 

ita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser 

se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do 

o e entregue mediante TERMO DE 

facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as 

pedirá anuência expressa da 

fica assegurado o direito de: 

Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente 
ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob 

ONTRATANTE na obra não 

acompanhará a execução dos 

serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou 

ONTRATANTE fundamentar-se-

ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no edital fornecido pela CONTRATANTE à 

ONTRATANTE o dever de: 

Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do edital e deste CONTRATO. 
Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e 

normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO

ser executados levando-se em conta o estipulado na NR

integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todo os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que 

seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO

habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos 

os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO

engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo 

este prestar serviços em período integral.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO

dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 

execução dos serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO 

aquelas constantes do edital a que este CONTRATO se vi

conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de 

publicação do presente CONTRATO, o

A) Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.

PARÁGRAFO ÚNICO - A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula 

caracteriza infração, sujeitando a CONTRATADA

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica 

de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem 

dos serviços ou em conexão com eles.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos

que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, 

direta ou indiretamente, causar ou provocar à 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão

instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem 
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QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de 

terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e 

normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão 

se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e 

integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todo os 

e Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que 

seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

SÉTIMO – A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional 

conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos 

os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 

OITAVO - A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) 

genheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo 

este prestar serviços em período integral. 

NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução 

tes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 

 - As especificações para a execução do objeto do presente contrato são 

aquelas constantes do edital a que este CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA

conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

se a providenciar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de 

publicação do presente CONTRATO, os documentos a seguir relacionados: 

A) Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula 

ONTRATADA às penalidades previstas no presente instrumento, a critério da 

CONTRATUAIS 

é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica 

de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho 

dos serviços ou em conexão com eles. 

 - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos 

serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos

que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, 

direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

 - À CONTRATADAcaberá as despesas peculiares às empreitadas globais, 

notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive para 

instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem 
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a proteção dos empregados e de 

terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e 

normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

serviços objeto do presente CONTRATO deverão 

18, com vistas à saúde, segurança e 

integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todo os 

e Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que 

deverá manter na direção da obra um profissional 

conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos 

A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) 

genheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo 

providenciar o pessoal necessário à execução 

tes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 

As especificações para a execução do objeto do presente contrato são 

ONTRATADA declara ter pleno 

se a providenciar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de 

A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta Cláusula 

o presente instrumento, a critério da 

é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica 

vítimas os seus funcionários, no desempenho 

, como única e exclusiva responsável pela execução dos 

serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos 

que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, 

peculiares às empreitadas globais, 

obra e materiais, inclusive para 

instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem 
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como as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das 

obras, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis.

PARÁGRAFOS TERCEIRO

constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando 

incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras 

despesas adicionais.  A inadimplência da 

a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na 

empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

Ao presente contrato é dado o valor global de 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE

O pagamento será efetuado à empresa contra

Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Secretaria de Obras quando da fase de licitação de 

CONCORRÊNCIA N° 001/2018, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento 

Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança, 

após aprovação da Caixa Econômica Federal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

perdurar pendência de liquidação de 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos 

do processo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

PARÁGRAFO QUARTO -

Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o 

nome do Banco e a respectiva Agência.

PARÁGRAFO QUINTO –

dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela 

todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências.

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que 

impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro - Verdejante - PE

1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejante.pe.gov.br

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

s relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das 

obras, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 

TERCEIRO – Por se tratar de empreitada por preço unitário, os preços contratados 

stituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando 

incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras 

despesas adicionais.  A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à

a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na 

Ao presente contrato é dado o valor global de R$______ , __ (__________) , fixo e irreajustável.

DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 14 dias corridos, de acordo com o 

Financeiro aprovado pela Secretaria de Obras quando da fase de licitação de 

, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento 

/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança, 

após aprovação da Caixa Econômica Federal. 

 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à 

 obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao 

Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos 

 - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à 

iação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

- A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / 

Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o 

e do Banco e a respectiva Agência. 

 A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução 

dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela 

uadas e cumpridas eventuais pendências. 

Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que 

impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

das saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
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s relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das 

Por se tratar de empreitada por preço unitário, os preços contratados 

stituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando 

incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras 

com referência aos mesmos não transfere àCONTRATANTE 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de 

(__________) , fixo e irreajustável. 

tada no prazo de até 14 dias corridos, de acordo com o 

Financeiro aprovado pela Secretaria de Obras quando da fase de licitação de 

, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento 

/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança, 

Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto 

obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao 

CONTRATADA em relação às 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos 

pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à 

iação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / 

Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o 

somente atestará a execução 

dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, 

Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que 

impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

das saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
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PARÁGRAFO SÉTIMO – 

moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até 

o do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO – 

acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e 

aprovada pela Comissão Permanente

materiais entregues na obra. 

PARÁGRAFO NONO – 

observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, 

recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 

da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO

A despesa decorrente da presente licitação correrá a conta do orçamento geral do Município constantes da 
seguinte dotação orçamentária: Secretaria de 
4.4.90.51.00 – Termo de Compromisso PAR/FNDE

 
PARÁGRAFO ÚNICO – 

orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 

valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e 

entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontad

porventura aplicadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.

b) Seguro-Garantia.

c) Fiança Bancária.

PARÁGRAFO SEGUNDO -

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Pelainexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado

CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, 

ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

I - Advertência, por escrito. 

II – Multa. 
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 O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à 

moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até 

 Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de 

financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e 

Comissão Permanente de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de 

 Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será 

observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, 

recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

ÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da presente licitação correrá a conta do orçamento geral do Município constantes da 
Secretaria de Educação - Projeto Atividade: 12.361.1005.1080

Termo de Compromisso PAR/FNDE 

 Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta dos 

orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 

GARANTIA 

prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento)

valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e 

entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, se for o caso, o valor das multas 

 - A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 

Garantia. 

c) Fiança Bancária. 

- A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

PENALIDADES 

Pelainexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado

, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta 

ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
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etará à CONTRATANTE, multa 

moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até 

Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de 

financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e 

se em nenhuma hipóteses o pagamento de 

ito de pagamento das etapas de serviços executados, será 

observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, 

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 

A despesa decorrente da presente licitação correrá a conta do orçamento geral do Município constantes da 
12.361.1005.1080 – Elemento: 

Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta dos 

5% (cinco por cento) do seu 

valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e 

o, se for o caso, o valor das multas 

A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes modalidades: 

A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

Pelainexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 

, segundo a extensão da falta 

ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
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III - Suspensão temporária do direito de participar de l

Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de
na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a 
partir do décimo dia de atraso até o trigésimo
multa ou rescisão contratual, aplicando
Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 

hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando

descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do 

contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 

o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máx

o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da 

VERDEJANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do 

recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 

acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atra

notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a 
dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, 

a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas 

junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, 

em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta

de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, d

com os casos previstos no capítulo III, Seção III 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 

8.666/93, no que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS
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Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso 
na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a 

trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continu
multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo 
Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do 

hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do 

ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro.

O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 

o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 

o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 

acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da 

notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, 

responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 

de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas 

, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, 

em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime 

de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada.

ALTERAÇÕES 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, d

com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93.

RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 

MOTIVOS PARA A RESCISÃO 
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icitações e impedimento de contratar com a 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

(três centésimos por cento) por dia de atraso 
na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a 

poderá decidir pela continuidade da 
se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo 

(vinte por cento) do valor do contrato, nas 

se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do 

ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado 

imo de 10 (dez) dias, após 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 

acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

so em até 60 (sessenta) dias após a data da 

ser credora de valor suficiente ao abatimento da 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, 

responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 

de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas 

A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, 

ão de serviços pela CONTRATADA não a exime 

de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada. 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo 

, da Lei nº 8.666/93. 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 
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A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 

legais previstas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber.

PARÁGRAFO SEGUNDO

materiais utilizados e devidamente medidos pela 

PARÁGRAFO TERCEIRO -

de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS

Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprova

Departamento Jurídico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Verdejante para dirimirem quaisquer dúvidas referentes ao 

presente Contrato e/ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas:

 

Verdejante

 

 

_________________________________

NOME COMPLETO DO PREF

 

P/ CONTRATANTE

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

CPF: 

R.G. 

 

 

Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro - Verdejante - PE

1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejante.pe.gov.br

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 

 - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados 

no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos 

materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

- Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento 

de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

CASOS OMISSOS 

se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado.

DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprova

DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Verdejante para dirimirem quaisquer dúvidas referentes ao 

presente Contrato e/ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 

Verdejante-PE,________de ________/         /2018. 

_________________________________ ________________________________

OME COMPLETO DO PREFEITO  

ONTRATANTE P/ CONTRATADA

Nome: 

CPF: 

R.G. 
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A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 

contrato aqueles relacionados 

receberá o pagamento pelos 

 

poderá promover o ressarcimento 

preceitos de direito público, 

se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado. 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pelo 

As partes elegem o Foro da Comarca de Verdejante para dirimirem quaisquer dúvidas referentes ao 

presente Contrato e/ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e 

________________________________ 

ONTRATADA 

 



Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886

   Autorizo o inicio dos Serviços de _____________________. 

 

 

Referência 

 

Processo Licitatório nº 027/2018 

Modalidade: Concorrência nº 001/2018

Nº do Contrato /2018 

Valor do Contrato R$:  

 

À 
 

_________________ 
 

 

 Pela presente Ordem de Serviço, autorizo a fi
de2018, os serviços que menciona o contrato acima epigrafado, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Verdejante e a empresa acima citada.
 

Verdejante, ______ de _____ de 20

 

 

Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro - Verdejante - PE

1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejante.pe.gov.br

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

 
ANEXO VI 

 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO 

 

 

Autorizo o inicio dos Serviços de _____________________.  

nº 001/2018 

Pela presente Ordem de Serviço, autorizo a firma: ______________ a iniciar na data de ___ de _____ 
, os serviços que menciona o contrato acima epigrafado, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Verdejante e a empresa acima citada. 

Verdejante, ______ de _____ de 2018. 

 

 

HAROLDO SILVA TAVARES 

PREFEITO 
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rma: ______________ a iniciar na data de ___ de _____ 
, os serviços que menciona o contrato acima epigrafado, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 


